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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 – SRP 
Processo nº 844/2018 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 7.892/2013, 

Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, altera-

ções posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: 
“MAIOR OFERTA DE DESCONTO POR LO-

TE” 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS, ABRANGENDO: MECÂNI-
CA EM GERAL, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÃO, REVISÃO ELÉ-
TRICA E ELETRÔNICA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO EM GE-
RAL, BORRACHARIA, PNEUMÁTICO, ACESSÓRIOS, LUBRIFICAÇÃO, 
TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE, FLUIDO PARA FREIO HIDRÁULICO, 
ADITIVO PARA RADIADOR, FILTRO DE AR, FILTRO DE ÓLEO DOS 
AUTOMÓVEIS DESCRITOS NA TABELA DE VEÍCULOS PERTENCEN-
TES À SECRETARIA DE SAÚDE E OS DEMAIS QUE FOREM INCOR-
PORADOS AO PATRIMÔNIO NA VIGÊNCIA DO PRESENTE INSTRU-
MENTO, COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE RE-
POSIÇÃO COM PADRÕES DE QUALIDADE E GARANTIA E QUE DIS-
PONHA DE SERVIÇO DE GUINCHO PARA ATENDER NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 30 de julho de 2018 

Hora: 12:15 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A a-

bertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – 

MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00h  às 18:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – 

MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 
Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO” – 
Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de Primavera do Les-
te via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo da página 02 deste E-
dital, para eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL 

 

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETA-
MENTE PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRA-
FADO, via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública 
utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema 
APLIC do TCE e eventuais informações aos interessados, quando necessário. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  
Processo nº 844/2018 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e reparos, abran-
gendo: Mecânica em Geral, Arrefecimento, Refrigeração, Revisão Elétrica e Eletrônica, Alinhamento e Balan-
ceamento em Geral, Borracharia, Pneumático, Acessórios, Lubrificação, Troca de Óleo Lubrificante, Fluido 
para Freio Hidráulico, Aditivo para Radiador, Filtro de Ar, Filtro de Óleo dos automóveis descritos na tabela de 
veículos pertencentes à Secretaria de Saúde e os demais que forem incorporados ao patrimônio na vigência 
do presente instrumento, com o fornecimento de peças e acessórios de reposição com padrões de qualidade 
e garantia e que disponha de serviço de guincho para atender na área de atuação da Secretaria de Saúde de 
Primavera do Leste. 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

Ramo Atividade: 

Natureza Jurídica: [ ] Ltda    [  ] Individual    [  ] SA      [  ] Outras 

[  ] Não enquadrada como ME ou EPP 

[  ] Micro Empresa           [  ] Empresa Pequeno Porte          [  ] Optante pelo Simples 

CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº:  

Valor Capital Social:  

Sócio:                                       CPF:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       CPF:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       CPF:                            Data de Registro na Junta:  

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: 

 

Fax:  

 

E-mail 

 

Data: 

  

Nome do Responsável para contato: 

  

Rubrica 

 

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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AVISO IMPORTANTE 

 

Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obri-

gada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções 

contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º. Da Lei 

10.520/2002. 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenta-

ção falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe-

deral ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente 

todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe 

dos documentos exigidos. 

 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, 

assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desis-

tência após o início da sessão do pregão.  
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Edital Pregão Presencial nº 068/2018 – SRP  

Processo nº 844/2018 

Dia: 30 de julho de 2018 

Hora 12:15 horas –. OBS.: Neste horário será iniciado o credenciamen-

to. A abertura da etapa de lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação 

Local: Auditório de Licitações 

Endereço: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 

Informações: Fone: 0xx (66) 3498-3333 (Dias úteis, das 12:00 h às 18:00h). 

E-mail: licita3@pva.mt.gov.br 

Processo: Nº 844/2018 

O Município de Primavera do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, através do PREGOEIRO (a) designado (a) pela Portaria nº 030/2018 de 24 de 
janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local acima indicado com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 17.07.02, do Decre-
to nº 7.892, de 23.01.2013, LC 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e demais 
legislação complementar, fará realizar licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MAIOR OFERTA DE DESCONTO POR LOTE, destinada à aquisição do objeto de 
que trata o Anexo I do presente Edital. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento (facultativo*), Decla-
ração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta ao (à) Pregoeiro (a) Oficial. 

 A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qual-

quer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manuten-
ção e reparos, abrangendo: Mecânica em Geral, Arrefecimento, Refrigeração, Revisão 
Elétrica e Eletrônica, Alinhamento e Balanceamento em Geral, Borracharia, Pneumático, 
Acessórios, Lubrificação, Troca de Óleo Lubrificante, Fluido para Freio Hidráulico, Aditivo 
para Radiador, Filtro de Ar, Filtro de Óleo dos automóveis descritos na tabela de veículos 
pertencentes à Secretaria de Saúde e os demais que forem incorporados ao patrimônio 
na vigência do presente instrumento, com o fornecimento de peças e acessórios de repo-
sição com padrões de qualidade e garantia e que disponha de serviço de guincho para 
atender na área de atuação da Secretaria de Saúde de Primavera do Leste; 

1.2. A licitação será dividida em doze lotes separados pela peculiaridade dos serviços, 
conforme tabela constante no Termo de Referência nº 046/2018; 

1.3. A aquisição do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as descrições e 
especificações contidas no Anexo IV – Planilha de custos e formação de preços deste 
Edital, e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração 
de suas propostas, havendo divergências entre o quantitativo e/ou sequencia do objeto 
constante deste edital e quantitativo e/ ou sequencia do objeto constante no Sistema 

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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AspDigita prevalecerá a sequencia e/ou quantitativo do Sistema AspDigita; 

1.4. Caso entenda necessário, o(a) Pregoeiro(a) e equipe poderão suspender a sessão do 
Pregão para diligenciar junto às empresas licitantes para verificação dos produtos cota-
dos; 

1.5.  As quantidades máximas constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela aquisição total; 

1.6. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste não se obriga a contratar os materiais 
relacionados da licitante vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência, nos 
termos do artigo 15, § 4º da Lei nº 8.666/93.  
 

2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste na 
dotação orçamentária relacionada abaixo: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 07002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

Unidade executora 07002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

Funcional programática 10.301.0018-2.163 Manutenção Coordenadoria de Gestão 

Ficha  491  

Despesa/fonte  3.3.90.39.00-201 Outros Serviços de Terceiros 

Solicitação  14/2018  

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências 
e condições devidamente estabelecidas por este Edital e cuja atividade empresarial a-
branja o objeto desta licitação; 

3.2. Em relação aos lotes de número 6 e 8, estes são de Ampla participação e para os 
mesmos se faz indispensável a apresentação de todas as exigências contidas no item 
11.7. deste Edital, já os lotes de número 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 11 e 12 estes são de Exclu-
sividade de ME e EPP – conforme determina a Lei complementar n° 123/06; 

3.3. Não poderão participar: 

3.3.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.2. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Admi-
nistração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido 
punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o 
ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Ór-
gão que o praticou; 

3.3.3. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

3.3.4. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 

3.3.5. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentes-
co até o terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 
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processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT; 

3.3.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.3.7. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão 
participar sociedades estrangeiras; 

3.3.8. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 

3.3.9. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços; 

3.5 Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 

3.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria 
Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

3.5.2 Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3:5338468896326::::P3_TIPO_RELACAO:INIDO
NEO); 

3.5.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Con-
selho Nacional Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções 
e penalidades legais aplicáveis. 

 
4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MI-
CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mo-
mento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pa-
gamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou posi-
tivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado; 

4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação; 

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situa-
ções em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3:5338468896326::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3:5338468896326::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3:5338468896326::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classifica-
da e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pe-
queno porte; 

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

4.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresen-
tar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

4.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 4.4.1 serão convocadas as remanescentes que porventura se enqua-
drem na hipótese do subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

4.5. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens: 

4.5.1. Produzidos no País; 

4.5.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

4.5.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvi-
mento de tecnologia no País; 

4.5.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

4.6. Persistindo o empate que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, a declaração 
de que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supra-
citado, conforme modelo (Anexo VII), juntamente com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 
JUNTA COMERCIAL, emitida a no máximo 90 (noventa) dias. 

 
5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Em até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização da Sessão do 
Pregão, poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, ou seja, até as 
12h do dia 23 de julho de 2018 via e-mail licita3@pva.mt.gov.br; 

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer em até 
02 (dois) dias úteis antes da data designada para a sessão do Pregão, ou seja, 24 de ju-
lho de 2018, nas formas supracitadas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo; 

5.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelo setor responsável pela elaboração do 
Termo de Referência, decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a impugnação 
interposta, bem como prestar os esclarecimentos na forma solicitada; 

5.4. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração pa-

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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ra a realização do certame; 

5.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retar-
damento da execução do certame, a autoridade competente poderá,assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e 
legislação vigente; 

5.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 
02(dois) a 03(três) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93; 

5.7. No site www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone “CIDADÃO - Editais e Licitações”, se-
rão disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as infor-
mações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual as empresas interessa-
das deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO  

6.1. No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser repre-
sentada por procurador, devendo para tanto apresentar a seguinte documentação: 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 
conformidade com o art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, conforme modelo do Anexo V; 

a.1) No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor indivi-
dual que, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, possuir alguma restrição na do-
cumentação referente à regularidade fiscal e/ou trabalhista, esta deverá ser menciona-
da, como ressalva, na supracitada declaração; 

b) cópia autenticada (por cartório ou servidor competente) de cédula de identidade ou 
qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Físi-
ca (CPF); 

c) Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar munido 
de Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos 
para negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame; 

c.1) Poderá ser usado alternativamente o Termo de Credenciamento conforme modelo no 
Anexo III ao Edital; 

c.2) A Procuração ou Termo de Credenciamento deverá ser apresentado COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO; 

d) Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é su-
ficiente a apresentação de cópia do certificado de MEI, requerimento de empresário, con-
trato social ou outro instrumento de registro comercial equivalente, devidamente registra-
dos na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

e) Além dos documentos exigidos acima, a microempresa – ME ou empresa de pequeno 
porte – EPP e também MEI, que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela LC nº 
123/06, deverão apresentar também declaração constante no Anexo VII e CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, 
art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no 
DOU de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUN-

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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TA COMERCIAL; 

e.1) O Microempreendedor Individual para participar deve está em conformidade 
com a Lei n° Complementar 128/2008; 

e.2) A apresentação da certidão/declaração referida no item „e‟ deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 128/2008;  

e.3) A certidão/declaração deverá ter sido emitida a no máximo 90 (noventa) dias; 

e.3.1) A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração 
da Junta Comercial; 

6.1.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, ca-
racterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadra-
mento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital, podendo, inclusive, 
o(a) Pregoeiro (a) fazer diligências para constatar referida situação; 

6.2. Somente poderá manifestar-se na sessão e participar da fase de lances verbais o 
representante legal da licitante devidamente credenciado; 

6.3. O representante inicialmente credenciado poderá ser substituído por outro também 
devidamente credenciado; 

6.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro (a) 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de de-
clarar a intenção de interpor recurso, enfim, representar a licitante durante a sessão do 
pregão; 

6.4.1. Neste caso, somente será aproveitada a sua proposta escrita, considerada esta 
também como o único lance na sessão; 

6.4.2. A mesma consequência da cláusula 6.4.1, ocorrerá para quem apenas enviar seus 
envelopes via correio; 

6.5. A participação das empresas nesta licitação corresponderá, automaticamente, à pre-
sunção de que não existem fatos impeditivos para a sua habilitação, ficando cientes da 
obrigação de declarar, a qualquer tempo, quaisquer ocorrências supervenientes que as 
inabilite; 

6.6. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados fora 
dos envelopes referidos na cláusula seguinte, durante o ato específico para o credenci-
amento; 

6.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada, exceto no caso de re-
presentar outra empresa que não esteja na disputa do mesmo Lote. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1. A “PROPOSTA DE PREÇOS” e os “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” deverão 
ser apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, em EN-
VELOPES SEPARADOS E LACRADOS, identificados com os seguintes elementos:  
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7.2. Declarada aberta à sessão pelo(a) Pregoeiro(a), o representante da licitante entrega-
rá os dois envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e 
outro os documentos de habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo 
aceita, a partir desse momento, a participação de novos licitantes; 

7.2.1. A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 
desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega; 

7.2.2. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 02(Habilitação) antes do Enve-
lope de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e 
rubricado o lacre por todos os presentes; 

7.3. Os envelopes de habilitação não abertos, ficarão à disposição dos licitantes para reti-
rada, no Setor de Licitações, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, após a homologação 
do certame; 

7.3.1. Os envelopes que não forem retirados no prazo e local supracitados, poderão ser 
inutilizados pela Administração; 

7.4. As empresas que desejarem encaminhar seus envelopes ao setor, via correios, ou 
em mãos, deverão entregá-los no seguinte endereço: 

Setor/Auditório de Licitações 

Rua Maringá nº 444, Centro, Primavera do Leste – MT, Cep 78850-000, para entrega do 
Envelope n° 01, com proposta, e nº 02, com  os documentos de habilitação, além das de-
clarações complementares. 

 
8. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 

8.1. A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no pre-
âmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com 10 (dez) mi-
nutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura; 

8.2. O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das empresas que se fizerem presen-
tes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento, na 
forma exigida nesse Edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os partici-
pantes e rubricados; 

8.3. Em seguida serão anunciadas as empresas credenciadas, assim como aquelas não 
representadas, devendo tais empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas 
de preços e com os documentos para habilitação, apresentados na forma estipulada nes-
te Edital; 

8.4. Declarada aberta a sessão, o(a) Pregoeiro(a) abrirá os envelopes contendo as pro-
postas de preços e verificará a oferta de valor mais baixo e aquelas com preços até 10% 
superiores à primeira, bem como a conformidade das propostas com todos os requisitos 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS   
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILI-
TAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 
LESTE 
PREGÃO Nº 068/2018  

Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 
LESTE 
PREGÃO Nº 068/2018  

Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 
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estabelecidos neste Edital e seus Anexos, classificando, para a fase de lances verbais, 
aquelas que atenderem tais requisitos; 

8.4.1. Não havendo pelo menos 03(três) ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão ser classificadas para a fase de lances verbais as autoras das melhores propos-
tas, até o máximo de 03(três), quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

8.4.2. Após a análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a), os participantes, através de 
seus representantes as rubricarão; 

8.5. As licitantes classificadas de acordo com as cláusulas 8.4 ou 8.4.1 poderão fazer lan-
ces verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora; 

8.6. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes a apresentarem lances ver-
bais, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em or-
dem decrescente de valor; 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará 
na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último 
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas; 

8.8. O arrependimento dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades pre-
vistas neste edital; 

8.9. Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamen-
te pelo critério de menor preço; 

8.10. Após determinada a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o aten-
dimento das condições habilitatórias do seu proponente, mediante abertura do respectivo 
envelope de habilitação; 

8.11. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será decla-
rado vencedor. Caso contrário passa-se para a abertura do envelope do 2º (segundo) co-
locado, e assim por diante; 

8.12. Após a decisão do(a) Pregoeiro(a), em quaisquer dos casos, quanto à aceitabilidade 
da proposta, ainda será lícito ao mesmo negociar diretamente com o proponente para a 
obtenção de preço melhor do que aquele ofertado; 

8.13. A adjudicação do objeto à vencedora será praticada pelo (a) Pregoeiro (a) ao térmi-
no da sessão, e caso não haja recurso, com registro na ata da sessão; 

8.14. Caso haja recurso seguirá o rito previsto na cláusula 13. 

 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. A proposta deverá ser emitida em 01(uma) via, impressa em papel timbrado ou ca-
rimbo do CNPJ da licitante, em língua portuguesa, suas folhas devem ser numeradas e 
rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obri-
gações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), redi-
gida com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de 
preços ou qualquer outra condição que induza a classificação a ter mais de um resultado 
e, ainda, contendo: 

9.1.1. Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacio-
nal, expressos em algarismos fracionados até o limite de uma casa após a vírgula e por 
extenso. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
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os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado 
este último, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI deste Edital. 

9.1.2. Folha de identificação da licitante, contendo: Razão ou Denominação Social, ende-
reço completo, telefone/fax, número do CNPJ/MF e, se possível, número da conta corren-
te, agência e respectivo banco, praça de pagamento e endereço eletrônico; 

9.1.3. O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 

9.1.3.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo pe-
ríodo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação; 

9.1.4. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os 
custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de ter-
ceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

9.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por carac-
terizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, de-
vendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais; 

9.3. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não 
constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser for-
necida na fase de julgamento; 

9.4. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado 
sob pena de desclassificação da proposta; 

9.5. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os 
quais renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos; 

9.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo de-
corrente de fato superveniente e aceito pela (o) Pregoeiro (a); 

9.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apre-
sentada, tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras 
que importem em modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao 
preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devi-
damente avaliadas e justificadas à Pregoeiro; 

9.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

9.9.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Ane-
xos ou da Legislação aplicável; 

9.9.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos ca-
pazes de dificultar o julgamento; 
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9.9.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições esta-
belecidas neste Edital. 

9.10. A simples participação neste certame implica em: 

9.10.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas inte-
ressadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

9.10.2. Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em até 48 (qua-
renta e oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pelo Município de Primavera do 
Leste, que estabelecerá novo prazo; 

9.10.3 comprometimento da empresa vencedora em fornecer o produto objeto desta lici-
tação em total conformidade com as especificações do Edital e seus anexos. 

 
10. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APLICAÇÃO DOS LANCES VERBAIS 

10.1. O critério de julgamento das propostas será o de MAIOR OFERTA DE DESCONTO 
POR LOTE; 

10.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-
las-á em ordem crescente de valor de desconto e em seguida identificará a proposta de 
maior oferta de desconto, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especifica-
ções do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e superiores de até 
10(dez) pontos percentuais relativamente à de menor preço; 

10.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando a-
quelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 

10.4. Não havendo, no mínimo, 03(três) propostas válidas nos termos do subitem 10.2. 
serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores por Lote oferecidos nas propostas 
escritas; 

10.4.1. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo 
preço serão convidados a participar dos lances verbais; 

10.5. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais (utilizando o decréscimo de 
0,5% a cada lance ofertado), em valores sucessivos e decrescentes para o Lote a ser 
adquirido, considerando-se o valor global cotado para cada Item; 

10.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate; 

10.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita; 

10.7. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de telefone celular e outros; 

10.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance ver-
bal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará a exclusão da licitante da etapa de 
lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação 
das propostas; 
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10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) Pregoei-
ro(a), as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

10.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a pro-
posta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classifica-
ção será efetuada por sorteio, na mesma sessão; 

10.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá fixar em até 15(quinze) minutos o tempo máximo para os 
lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances 
que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente esti-
pulado. 
 

11. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

11.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir lista-
dos, observando que: 

11.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir 
será inabilitado e sujeito às penalidades legais; 

11.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de sanea-
mento da documentação, prevista no subitem 4.1.1; 

11.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

11.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de reque-
rimento de certidão; 

11.2.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositi-
vo deste Edital e seus Anexos; 

11.3. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação 
das propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica; 

11.4. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet 
comprovando sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo (a) Pregoeiro (a) ou 
um dos membros da equipe de apoio, apenas para efeitos de comprovação de autentici-
dade daqueles apresentados; 

11.5. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos 
em originais atualizados, ou cópia de cada documento, individualmente autenticada, ou 
ainda, cópias simples autenticadas pelo (a) Pregoeiro (a) ou sua Equipe de Apoio, não se 
aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via internet; 

Obs.: O licitante que desejar que suas cópias sejam autenticadas pela Comissão deverá trazer as 
mesmas, preferencialmente, com antecedência mínima de 01(um) dia da data marcada para aber-
tura do certame, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais. 

11.6. Para a habilitação das empresas faz-se necessária à apresentação, em única via, 
em envelope separado, não transparente e devidamente lacrado denominado ENVELO-
PE N.º 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, dos seguintes documentos, sob pe-
na de inabilitação: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
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artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI 
deste Edital); 

a.1) A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente 
com os documentos de habilitação, e declaração de que não se encontra em nenhuma 
das situações do § 4º do art. 3º da mesma lei; 

b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezes-
seis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, 
artigo 27 da Lei nº 8.666/93 (conforme modelo Anexo IV); 

c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, ser-
vidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão 
(conforme modelo Anexo IV); 

d) A ausência de eventual Declaração não importará na inabilitação do licitante, que pode-
rá redigir de próprio punho na sessão pública, se detiver poderes para tanto. 

11.7. Relativos à Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou ser-
viços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Podendo ser exigido da pro-
posta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do 
serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por 
pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel 
timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do 
titular da empresa que firmou a declaração; 

11.8. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica 
a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-
cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Alvará de Localização e Funcionamento; 

11.9. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na apre-
sentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relati-
vo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e 
à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente 
válida; 

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do res-
pectivo domicílio tributário;  

f.1) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens “e” e “f” de 
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 
www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao; 

11.9.1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho de-
verá ser feita mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne-
gativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.9.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a exis-
tência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efeti-
vada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu 
montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do pro-
cesso tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de seguran-
ça; 

11.10. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigí-
veis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre-
sa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como ba-
se a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE 
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador 
que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

 - publicados em Diário Oficial ou; 

 - publicados em jornal de grande circulação ou; 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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tante;  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diá-
rio, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente ou; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou au-
tenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatu-
to da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em ou-
tro órgão equivalente; ou; 

- declaração simplificada do último imposto de renda;  

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Co-
mercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;  

5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura de-
verão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado; 

b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recupe-
ração Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 
(Cento e vinte) dias; 

c) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN 
nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão docu-
mentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da 
Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escritura-
ção Digital – Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Públi-
co de Escrituração Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 

11.11. A licitante que apresentar Certidão de Registro Cadastral - CRC, expedida pelo 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou pelo Município de Pri-
mavera do Leste, fica dispensada a apresentação dos documentos referidos no item 11.8 
- Documentos Relativos à Habilitação Jurídica, letras „a‟ a „f‟, item 11.9 - Documenta-
ção relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista, letras „a‟ a „h‟, e item 11.10 - Docu-
mentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira, a‟ a „c‟ do presente Edital. O 
referido CRC deverá conter a data de emissão e vencimento dos referidos docu-
mentos. Se vencidos será necessária a apresentação de novos documentos; 

11.12. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de 
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validade vencido ensejará verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo 
órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento; 

11.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 

11.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em subs-
tituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 

11.15. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou con-
trariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabi-
litada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06; 

11.16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação de-
verão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, obser-
vando-se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprova-
damente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.17. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a 
documentação de habilitação de ambas esteja regular; 

11.18. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro(a) e Mem-
bros da Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que: 

a) somente serão aceitas cópias legíveis; 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais, 
preferencialmente, com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a a-
bertura do certame; 

11.19. A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 02 (dois) dias úteis do 
recebimento das ordens, nova proposta de preços, com a redução proporcional dos mes-
mos, sob pena de incidir nas penalidades da cláusula 15; 

11.20. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação 
e deverá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social. 

 
12. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a fase de lance para o LOTE, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando sua regularidade;  

12.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada ven-
cedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recur-
sos; 

12.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) e-
xaminará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, 
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
Edital; 

12.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a 
sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o 
artigo 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lances ver-
bais; 

12.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circuns-
tanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos represen-
tantes presentes, pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio. 

 
13. DOS RECURSOS 

13.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a decla-
ração do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) 
atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata; 

13.2. O(a) Pregoeiro(a) indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou 
propostos por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, de-
vendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata; 

13.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante po-
derá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do pre-
gão, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permiti-
da a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na ses-
são; 

13.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apre-
sentar suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, conta-
do do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da lici-
tante, podendo o(a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto à vencedora; 

13.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguin-
te forma: 

13.6.1. O(a) Pregoeiro(a) aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais 
de razões e contrarrazões; 

13.6.2. Encerrados os prazos acima, o(a) Pregoeiro(a) irá analisar o recurso impetrado 
por escrito, suas razões e contra-razões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior devida-
mente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 

13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, em dias úteis, das 12:00 até às 
18:00; 
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13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo 
Senhor Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e homologará o 
procedimento licitatório; 

13.10. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo quanto à 
disputa; 

13.11. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protela-
tório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 
poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no arti-
go 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente; 

13.12. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do 
Município de Primavera do Leste (Dioprima) e no site www.primaveradoleste.mt.gov. br - 
ícone “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará su-
jeita à homologação do Senhor Prefeito Municipal, Autoridade Superior Órgão licitante; 

14.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

14.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata de Registro de Preços, 
vindo a decair do direito à execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura de Primavera 
do Leste poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que 
foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a 
primeira classificada teria sido contratada. 

 
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Regis-
tro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VIII; 

15.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 

15.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, con-
tados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a 
certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviços – FGTS; 

15.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adju-
dicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os po-
deres para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documen-
tos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do 
subitem anterior; 

15.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, 
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito 
por esta Prefeitura; 
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15.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 
previstas no item 19 deste Edital; 

15.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência nº 046/2018, com a indica-
ção do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições; 

15.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quan-
do o objeto não atender aos requisitos previstos no artigo 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada 
nas contratações; 

15.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão classi-
ficados segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a fase competitiva; 

15.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão 
publica que conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame; 

15.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso 
de fornecimento; 

15.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data 
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a 
nota de empenho; 

15.9.1. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos há-
beis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre 
outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93; 

15.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autoriza-
ção de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será 
adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sem prejuízo 
das cominações legais previstas neste Edital. 

 
16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PAR-
TICIPANTES 

16.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Adminis-
tração que não tenham participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão geren-
ciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e no Decreto 
Estadual nº 7.217/2010; 

16.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas; 

16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do ins-
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trumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerencia-
dor e órgãos participantes; 

16.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuadas por 
Órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, cons-
tantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem; 

16.5. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação, por meio do Se-
tor de Licitações e Contratos. 

 
17. DOS ACRÉSCIMOS  

17.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Pre-
ço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

17.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá 
ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

17.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

17.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 

18. CONTROLE DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, 
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus pa-
rágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010; 

18.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registra-
dos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993; 

18.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

18.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

18.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original; 

18.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornece-
dor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido; 

 18.4.2. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
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do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados;  

18.4.3.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-
ção; 

18.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de Pri-
mavera do Leste, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do 
valor registrado em Ata, o qual será publicado no Dioprima; 

18.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revo-
gação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa.  

 
19. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam sanadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

19.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, no-
tas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à é-
poca da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar im-
possibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

19.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contra-
tual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

19.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, o registro será cance-
lado: 

19.2.1. Quando o proponente: 

19.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

19.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pro-
cesso licitatório; 

19.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

19.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de For-
necimento decorrente da Ata de Registro de Preços; 

19.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

19.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am-
pla defesa. 

19.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
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comprovados e justificados: 

19.4.1. Por razão de interesse público; ou 

19.4.2. A pedido do fornecedor. 
 

20. CONTRATO  

20.1. As obrigações decorrentes deste Pregão consubstanciar-se-ão em Contrato cuja 
minuta consta do Anexo IX; 

20.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 
12(doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser prorrogável na forma do art. 
57, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

20.3. O prazo para assinatura do contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, será de 05 (cinco) dias contados da convocação formal da adjudicatária; 

20.4. O Contrato ou instrumento equivalente deverá ser assinado pelo representante legal 
da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove 
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses do-
cumentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigên-
cias do subitem anterior; 

20.5.  A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorro-
gado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e 
aceito por esta Prefeitura; 

20.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato ou aceite do instrumento equi-
valente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitan-
te, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabili-
dade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações le-
gais; 

20.7. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

21.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados no Termo de Referên-
cia n° 046/2018, Anexo I deste Edital; 

21.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

21.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Con-
trato. 
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22. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LICITATÓRIO 

22.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a 
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital.  Recebida a autori-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-
se a: 

a) Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Lici-
tação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência nº 046/2018; 

b) Entregar os produtos de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e 
cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da PREFEITURA; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreção; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não 
satisfaça aos padrões especificados; 

k) Fornecer um número de telefone chamada local para pronto-atendimento aos 
chamados do contratante, além do número do telefone celular para o atendimento das 
emergências do contratante; 

l)  Discutir previamente com o CONTRATANTE a sequência dos trabalhos a serem de-
senvolvidos, bem como qualquer alteração que se torne necessária; 

m) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e pres-
tar os esclarecimentos solicitados; 

n) Arcar com o ônus decorrentes de eventuais danos causados, direta ou indiretamente, 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução do Contrato; 

o) Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem vícios ou 
incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 2(duas) horas, contados da notificação 
que lhe for entregue oficialmente; 
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p) Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou tercei-
ro que já lhe preste serviços, para atuar na execução do Contrato; 

q) Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do contrato, de forma que 
os serviços a serem executados mantenham o veículo em condições de perfeito, ininter-
rupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se 
os consertos e lubrificações, bem como todos os demais serviços recomendados para 
uma manutenção adequada; 

r) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da 
CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância 
aos demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas pelo CONTRA-
TANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário à perfeita execução dos serviços; 

s) Somente os empregados registrados na CONTRATADA poderão realizar os serviços 
de manutenção preventiva e corretiva a que se refere a presente contratação, mediante a 
apresentação de habilitação na área de mecânica de automóveis, com cursos específicos 
de mecânica automobilística; 

t) Executar os serviços no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis para os casos de retí-
fica de motor e 03 (três) dias úteis para os demais serviços, contados a partir da autoriza-
ção da realização do serviço e substituição de peças, mediante aprovação total ou parcial 
do orçamento apresentado; após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, lavado interna e externamente; 

u) O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período, mediante solicitação fundamentada, a qual deverá ser encaminhada à CON-
TRATANTE antes do vencimento do prazo inicial, cabendo ao Fiscal do Contrato ou 
Substituto legal, manifestar-se quanto à prorrogação ou não do prazo; 

v) Atender prontamente todos os chamados que venha a receber da Secretaria solicitan-
te, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados do registro da solicitação dos serviços, 
quando da ocorrência de pane em componentes dos equipamentos, excetuando-se as 
revisões de caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida 
entre as partes; 

w) Todo material necessário à manutenção preventiva e corretiva deverá ser fornecido 
pela CONTRATADA, que, face às obrigações assumidas, deverá dispor de todas as fer-
ramentas, equipamentos, instalações, etc., adequados ao tipo de serviço a ser realizado; 

x) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e (ou) fazer, prioritariamente e exclusi-
vamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o 
original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrente de culpa da 
CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impró-
prios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 
cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pelo 
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e (ou) 
dentro do prazo de garantia; 

y) Utilizar somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos (en-
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tende-se por genuínas aqueles (as) produzidas pelos fornecedores ou pelas próprias 
montadoras, geralmente, encontradas na rede de concessionárias com a marca do fabri-
cante dos automóveis. Podem ser importadas ou nacionais) ou originais (entende-se por 
originais aqueles (as) produzidas pelos mesmos fornecedores das montadoras, porém, 
distribuídas com marca própria pela rede de varejo independente. Podem ser importadas 
ou nacionais); 

z) Não poderá valer-se em nenhuma hipótese de itens similares, usadas, recondiciona-
das, remanufaturadas, salvo em casos excepcionais mediante autorização escrita do 
CONTRATANTE e justificativa formal da CONTRATADA, do motivo da não utilização de 
peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos ou originais; 

aa) Após a manutenção, encaminhar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, o relatório de Assistência Técnica com todas as folhas numeradas 
tipograficamente, contendo termo de abertura e encerramento do serviço, onde serão a-
notados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e subs-
tituídos, e ainda, o diagnóstico técnico referente aos problemas que ocasionaram tais de-
feitos; 

bb) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, registrado, 
uniformizado, com crachá de identificação; 

cc) Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, e 
recomendações das leis vigentes; 

dd) Apresentar e entregar ao CONTRATANTE todas as peças, materiais e acessórios 
que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados; 

ee) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os 
equipamentos acessórios, causados por seus empregados, preposto ou subcontrata, não 
se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93; 

ff) Permitir o acesso às instalações da CONTRATADA e às instalações das suas subcon-
tratadas, para o acompanhamento, parcial ou total, dos serviços durante a sua execução; 

gg) Manter arquivo, atualizado e com backup em CD-ROM, dos serviços executados 
dentro do contrato, com a placa do veículo, podendo ser consultado pelo CONTRATANTE 
a qualquer hora, mediante solicitação; 

hh) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, devendo ser 
em área coberta e com total segurança, e, ainda, deverá ficar em abrigo do sol e da chuva 
em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

ii) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, taxas), desde que 
praticada por seus empregados e ocorrer quando o veículo estiver sob a responsabilidade 
da CONTRATADA; 

jj) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes 
necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do 
Fiscal do Contrato, caso seja solicitado; 

kk) Apresentar extrato da folha da tabela de Preços de Venda à vista de peças e aces-
sórios emitida pelo fabricante do veículo, correspondente à peça ou acessório substituído, 
junto com a nota fiscal; 

ll) A CONTRATADA deverá remover o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, para realização do orçamento prévio, o qual deverá ser apresentado no prazo má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da autorização para sua remoção; 

mm) Fornecer, mensalmente, ao Fiscal do Contrato e à Secretaria de Saúde, relatório 
de manutenção contendo o registro de todo trabalho efetuado e das peças porventura 
fornecidas; 

nn) Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde, documentação que 
comprove a procedência das peças destinadas à substituição; 

oo) Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e responder perante 
o CONTRATANTE, fornecendo número de telefone, fax e e-mail para contato, ou qual-
quer outro meio que se fizer necessário; 

pp) Apresentar a cada serviço, orçamento que deverá ser feito de forma detalhada, 
abrangendo nome, código e quantidade de peças, número de horas e serviços a serem 
executados, inclusive a quilometragem para o transporte do veículo, bem como prazo pa-
ra realização dos serviços; 

qq) Executar os serviços com estrita observância dos prazos e dos valores constantes 
nas tabelas descritas abaixo, que poderão ser solicitadas pela Secretaria de Saúde: 

qq.1) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (Homem/Hora), para os servi-
ços de mão-de-obra; 

qq.2.) Tabela oficial de preços de peças e acessórios novos e genuínos, emitida pelo fa-
bricante dos veículos constantes neste Termo de Referência. 

rr) Arcar diretamente com as despesas necessárias para a realização de inspeção de vis-
toria a ser realizada no veículo consertado e (ou) recuperado que tenha envolvimento em 
acidente automobilístico e que tenha resultado em danos de média monta (entendendo-se 
por média monta, os danos sofridos pelo veículo quando forem afetados seus componen-
tes mecânicos e estruturais, envolvendo a substituição de equipamentos de segurança 
especificados pelo fabricante, e que reconstituídos, possam voltar a circular nas vias pú-
blicas). Nestes casos, o recebimento do veículo somente se dará com o recebimento do 
Certificado de Segurança Veicular – CVS aprovando o veículo para uso, emitido por órgão 
e (ou) entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO; 

ss) Arcar diretamente com todas as despesas necessárias para a realização de laudo 
técnico, a ser realizado no veículo consertado e (ou) recuperado que tenha envolvimento 
em acidente automobilístico e que tenha resultado danos de grande monta ou perda total 
(entendendo-se por grande monta a situação em que o veículo se enquadrar na hipótese 
do inciso III do art. 1o. da Resolução nº. 11, de 23 de janeiro de 1998). Nestes casos, o 
recebimento do veículo, somente se dará com o recebimento do laudo pericial aprovando 
seu uso, emitido por órgão e (ou) entidade credenciado pelo Instituto Nacional de Metro-
logia – INMETRO; 

tt) Apresentar ao Fiscal do Contrato o comprovante de pagamento das despesas realiza-
das pela CONTRATADA relativa à vistoria e laudo, juntamente com a nota fiscal referente 
ao serviço prestado para o devido ressarcimento, que somente ocorrerá com a emissão 
de vistoria e (ou) laudo que comprove que o veículo possui perfeitas condições técnicas 
para circular em vias públicas com segurança; 

uu) Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autoriza-
ção de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso, bem como 
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qualquer documento necessário ao lícito desempenho das atividades objeto deste Termo 
de Referência; 

 

23. CONVOCAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO  

23.1. A detentora da ARP será convocada pela Secretaria e/ou setor responsável, via 
email, telefone, fax ou outro meio de comunicação, para comparecer para assinatura do 
Instrumento Contratual, retirar a nota de empenho, ordem de fornecimento, ou instrumen-
to equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da 
adjudicatária; 

23.2 O não comparecimento do Detentor da Ata convocado na forma do subitem anterior 
o sujeitará às sanções previstas neste Edital; 

23.3 As prestações dos serviços deverão ser realizados de acordo com os requisi-
tos deste Edital e seus anexos. 

 
24. DO PAGAMENTO 

24.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor compe-
tente, mediante controle emitido pelo fornecedor. 

24.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 
pagamento; 

24.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas; 

24.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins 
de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

24.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e 
às de terceiros; 

24.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

24.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicí-
lio sede da licitante vencedora; 

24.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

24.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo em até 05(cinco) dias, contado 
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobató-
rios, conforme indicado no subitem 24.1, mediante ordem bancária, emitida através do 
Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada; 

24.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, na pendência de qualquer uma 
das situações especificadas no item 24.4, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira; 

24.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva serviços realizados; 
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24.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da opera-
ção de “factoring”; 

24.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

24.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar; 

24.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado; 

24.11. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas; 

24.12. A Prefeitura Municipal, não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio 
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de “factoring”; 

24.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 

25. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

25.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65, da Lei nº 
8.666/93; 

Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, res-
salvado o disposto na alínea „d‟ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93; 

Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vi-
gência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação e-
conômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-
lhe no máximo o repasse do percentual determinado; 

Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão 
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste plei-
teado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município de Pri-
mavera do Leste; 

Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar 
os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da con-
tratação; 

Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, 
o MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço pra-
ticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado; 

Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços regis-
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trados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, 
na pesquisa de estimativa de preços. 

 
26. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) que descumprir(em) quaisquer das condições deste 
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos 
art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

26.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

26.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento); 

26.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

26.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de a-
traso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total 
dos dias em atraso; 

26.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocató-
rio, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes san-
ções: 

26.1.2.1. advertência; 

26.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, reco-
lhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embar-
go de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Primavera 
do Leste; 

26.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certi-
ficado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Pri-
mavera do Leste por prazo não superior a 02(dois) anos;  

26.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilita-
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do 
art. 87 da Lei 8.666/93; 

26.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobra-
das administrativa ou judicialmente;  

26.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conse-
quentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Primave-
ra do Leste; 

26.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis;  

26.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedi-
mentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, 
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quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

26.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de jul-
gamento; 

26.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, proceden-
do-se a paralisação do fornecimento; 

26.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais; 

26.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo; 

26.8. Constituem hipóteses para a rescisão  do contrato aquelas descritas no art. 78 
da Lei 8.666/93. 

 
27. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
27.1. As licitantes deverão encaminhar à PREFEITURA, se solicitadas e quando for o 
caso, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, amostras, prospectos e/ou folder técnico, 
dos produtos e serviços cotados que serão analisadas pelo setor requisitante, para fins de 
verificação e manifestação, sobre a qualidade do serviço e quanto à adequação das ca-
racterísticas com as especificações descritas pelo Anexo I, deste Instrumento Convocató-
rio; 

27.2. O setor requisitante dos serviços, tão logo ocorra a prestação, verificará a qualidade 
dos mesmos e a conformidade com as especificações constantes do Anexo I, deste Ins-
trumento Convocatório; 

27.3. Em caso da empresa apresentar serviços que não estejam em conformidade com as 
especificações previstas no Termo de Referência Nº 046/2018 deste Edital, o fato será 
considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a consequente 
aplicação das penalidades cabíveis ao caso; 

27.4. Na hipótese do item 27.3, é facultado à Administração convocar a licitante classifi-
cada em segundo lugar para, se quiser fornecer os serviços pelo preço da primeira colo-
cada; e; 

27.5. Caso a licitante vencedora, regularmente notificada nos termos do item 23.1, não 
compareça para retirar a autorização de fornecimento, a Administração poderá convocar a 
licitante classificada em segundo lugar para, se quiser, fornecer os serviços pelo preço 
por ela cotado; 

27.6. Os serviços serão parcelados, de acordo com solicitação da secretaria participante, 
podendo ocorrer durante todo o período de validade da ata de registro de preços;   

 
28. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

28.1.  É vedada a manutenção, adiantamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que terceirizarem seus serviços com empresa terceirizada que te-
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nha em seu quadro societário, pessoa com atuação indireta, que sejam cônjuges, compa-
nheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ou por adoção, até o terceiro 
grau, inclusive do Prefeito, Vice- Prefeito, de secretários municipais e vereadores do mu-
nicípio de Primavera Deputados do Estado de Mato Grosso, conforme Acórdão (s) nº 
667/2004 (DOE 14/09/2004) e Resolução (s) nº 25/2011 (DOE 14/04/2011) TCE- MT; 

28.2.  É facultado ao (à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da lici-
tação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública; 

28.3. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Primavera do Leste o direito de, no inte-
resse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a pre-
sente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

28.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Secretaria Municipal de Saúde de Primavera do Leste; 

28.6. O(a) Pregoeiro(a), no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrari-
em a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a pro-
moção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

28.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futu-
ra aquisição; 

27.8. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Primavera 
do Leste – MT, com exclusão de qualquer outro; 

28.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-
pregoar, devendo as licitantes, neste caso, permanecerem até o final da sessão; 

28.10. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial de Primavera do Leste e na página web da Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste (www.primaveradoleste.mt.gov.br) salvo com referência àquelas que, lavradas em 
ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao 
evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 
principalmente, quanto ao resultado de: 

a) Julgamento deste Pregão; 

b) Recurso porventura interposto; 

28.11. A Cópia do Edital do Pregão Presencial nº 068/2018 e de seus Anexos poderá ser 
obtida pelo site: www.primaveradoleste.mt.gov.br (Ícone: “CIDADÃO” - Editais e Licita-
ções”); 

28.12. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mes-
mo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente 
licitação; 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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28.13. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do lici-
tante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, exi-
mindo assim o(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio do disposto no artigo 97, da Lei 
8666/93; 

28.14. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorren-
tes de fatos supervenientes devidamente comprovados, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação; 

28.15. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentos relativos ao presente certame; 

28.16. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades 
legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, na-
queles itens onde não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo 
Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

28.17. A Comissão de Apoio ao(à) Pregoeiro(a) dirimirá as dúvidas concernentes às es-
pecificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde 
que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura 
dos envelopes; 

28.18. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

28.19. As informações poderão ser solicitadas via e-mail licita3@pva.mt.gov.br, estando 
o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, das 12:00 horas às 18:00 horas, na sede da PREFEITURA, sito na Rua Maringá, 
444, Centro, nesta Cidade, fone/fax: (66) 3498-3333. 

 
29. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

29.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os se-
guintes anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Veículos componentes da frota da Secretaria de Saúde 

Anexo III: Declaração de Vistoria  

Anexo IV: Planilha de custos e formação de preços 

Anexo V: Atestado de confidencialidade 

Anexo VI: Modelo de Proposta Financeira 

Anexo VII: Modelo Termo de Credenciamento 

Anexo VIII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 

Anexo IX: Declaração de Habilitação 

Anexo X: Declaração de Superveniência de Fatos Impeditivos 

Anexo XI: Declaração de ME e EPP 

Anexo XII: Minuta da Ata de Registro de Preços 

mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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Anexo XIII: Minuta de Contrato 

 
30. DO FORO 

30.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, 
fica eleito o foro desta Cidade, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Primavera do Leste, em 12 de julho de 2018. 

 
 
 
 

Alessandra Amorim Santos 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cristian dos S. Perius 
Membro da Comissão 

de Apoio 

Silvia A. A. de Oliveira 
Membro da Comissão de     

Apoio 

Regiane C. da S. do Carmo 
Membro da Comissão de     

Apoio 



 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L 

Fls. nº____________ 

 
Visto ____________ 

 

Processo nº 844/2018 – Licitação Pregão Presencial nº 068/2018 
 

36 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 – SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA n° 046/2018 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manuten-
ção e reparos, abrangendo: Mecânica em Geral, Arrefecimento, Refrigeração, Revisão 
Elétrica e Eletrônica, Alinhamento e Balanceamento em Geral, Borracharia, Pneumático, 
Acessórios, Lubrificação, Troca de Óleo Lubrificante, Fluido para Freio Hidráulico, Aditivo 
para Radiador, Filtro de Ar, Filtro de Óleo dos automóveis descritos na tabela de veículos 
pertencentes à Secretaria de Saúde e os demais que forem incorporados ao patrimônio 
na vigência do presente instrumento, com o fornecimento de peças e acessórios de repo-
sição com padrões de qualidade e garantia e que disponha de serviço de guincho para 
atender na área de atuação da Secretaria de Saúde de Primavera do Leste; 

1.2. O objetivo da contratação é manter os veículos oficiais da Secretaria de Saúde em 
perfeitas condições de uso a qualquer tempo, visando atender as atividades meio e fim 
com eficiência e eficácia. 

 
2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa especializada para manutenção e reparo dos veículos per-
tencentes à frota oficial da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste é de suma importância, pois a boa técnica recomenda a adoção de procedimentos 
preventivos e corretivos, objetivando a utilização dos mesmos em perfeitas condições de 
uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvol-
vidos não sofram descontinuidade. 

2.2. A necessidade de contratação de uma única empresa para cada serviço específico, 
por maior oferta de desconto por lote para fornecimento de peças e serviços de mão-de-
obra justifica-se por várias incompatibilidades quando executados por empresas diferen-
tes, tais como: 

a) Envio de peças erradas por parte da empresa de peças causando perda de prazo por 
parte da empresa de mão-de-obra; 

b) Dificuldade em acionar a garantia em função de problema, por motivo de má colocação 
ou por defeito na peça; 

c) Necessidade de pagamento de mão-de-obra em função de defeito na peça, ocasionan-
do gasto que não seria necessário na contratação pretendida neste Termo de Referência; 

d) Incompatibilidade de prazos entre o fornecimento de peças e a execução do serviço de 
mão-de-obra, causando atraso na execução do serviço e reduzindo a disponibilidade de 
veículos para atender as necessidades da Secretaria. 
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3. DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. - A Contratada deverá ser capaz de executar os serviços com total perfeição; 

3.2. - Caberá à CONTRATADA somente as manutenções preventivas e corretivas não 
cobertas pela revisão de garantia. As revisões periódicas de garantia definidas no Manual 
do Proprietário, não serão executadas pela CONTRATADA; 

3.3. - A Manutenção Preventiva constituirá de revisões solicitadas pela Secretaria, para 
substituição de peças ou componentes que se enquadrem nas especificações do LOTE 
para qual a empresa licitante disputar; 

3.4. - Manutenção Corretiva: são todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos 
acidentalmente como, por exemplo: quebras de componentes, desgastes prematuros, uso 
indevido, colisões; 

3.5. - A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação da Secretaria, e terá por 
finalidade corrigir possíveis falhas na parte mecânica, elétrica, borracharia, arrefecimento, 
entre outros que se fizerem necessários e que couberem à CONTRATADA, efetuando-se 
os ajustes necessários, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças desgasta-
das pelo uso; 

3.6. - Os serviços deverão ser realizados em horário comercial, de segunda à sexta-feira, 
e quando necessários nos finais de semana; 

3.7. - Caso haja necessidade da utilização de serviço de socorro mecânico fora dos limi-
tes estipulados, será solicitado à CONTRATADA orçamento prévio quanto à quilometra-
gem excedente. Posteriormente o Fiscal do Contrato procederá à avaliação e comparação 
dos preços praticados no mercado, e caso seja vantajoso para a Administração Pública, 
expedirá autorização formal para que seja efetuado o reboque; 

3.7.1. O procedimento descrito no item 3.7. somente será possível caso não haja uma 
licitação específica vigente para os serviços de reboque que possa atender as necessida-
des da Secretaria solicitante; 

3.8. - Toda manutenção corretiva somente será executada após o registro do estado de 
conservação do veículo e da emissão do orçamento analítico, devidamente aprovado pelo 
Fiscal do Contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação; 

3.9. - Os serviços executados, bem como fornecimento de peças e acessórios, deverão 
ser genuínos e ter garantia mínima de 90 (noventa) dias ou, no caso de peças e acessó-
rios com garantia de fábrica, a periodicidade determinada pelo fabricante; 

3.10. - Poderão ser substituídas todas as peças que compõem o veículo, inclusive os a-
cessórios, desde que o orçamento não ultrapasse a importância de 50% (cinquenta por 
cento) do valor de mercado do veículo; 

3.11. - Os serviços deverão ser executados somente no pátio da oficina da CONTRATA-
DA, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofe-
reça segurança, inclusive da CONTRATADA, visto se tratar de veículo oficial, sendo ne-
cessário deixá-lo livre da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries; 

3.12. - O CONTRATANTE poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 
parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar ou fornecer o que for a-
provado em todo ou em parte; 
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3.13. - A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando da execução dos serviços, de to-
dos os equipamentos e instalações necessários à perfeita execução dos mesmos. 

 
 
4. DO ACEITE DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

4.1. O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto de-
penderá da aferição pelo Fiscal do Contrato, quanto à qualidade satisfatória, obrigando-se 
a CONTRATADA a: 

a) Executar os serviços com pessoal qualificado; 

b) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente às 
suas custas e riscos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, os serviços recusados pelo 
CONTRATANTE, bem assim os executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, fa-
lhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa prestadora dos serviços, inclusive 
do emprego de mão-de-obra; 

4.2. - A avaliação da qualidade e a aceitação dos serviços serão feitas pelo Fiscal do Con-
trato, mediante verificação da conformidade da prestação dos serviços, por meio de con-
ferência das Ordens de Serviços emitidas e respectivos materiais fornecidos, compatíveis 
com a mecânica original do veículo (conforme tabela de reposição de peças originais em 
conformidade com o livrete de bordo - manual de garantia). Estes documentos deverão 
ser juntados à Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados, para fins de 
atesto e posterior pagamento. 

 
5. DA VISTORIA 

5.1. - As empresas participantes da licitação deverão apresentar Declaração de Vistoria, 
conforme Anexo II, com o visto do Setor de Transportes da Secretaria de Saúde. A visto-
ria deverá ser realizada até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura da licitação, com-
provando que as empresas participantes da licitação vistoriaram os veículos objeto deste 
Termo de Referência, inteirando-se das peculiaridades relativas aos serviços a serem e-
xecutados, tomando ciência das reais condições do mesmo; 

5.2. - O CONTRATANTE realizará diligência nas dependências da CONTRATADA para a 
averiguação da real possibilidade da mesma atender o objeto deste Termo de Referência 
no que diz respeito às instalações físicas, equipamentos e mão-de-obra especializada 
para a prestação dos serviços nos veículos: 

5.2.1. - A vistoria deverá ser agendada previamente, ou pessoalmente, junto ao Setor de 
Transporte, desta Secretaria e poderão ser realizadas de segunda à sexta-feira nos horá-
rios de 10h00minh às 12h00minh e das 14h00minh às 17h00minh, até 24 horas antes da 
abertura das propostas. 

 
6. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. - O objeto a ser contratado encontra amparo legal na Lei n.º 8.666 de 1993, e enqua-
dra-se na categoria de bens e serviços comuns, pois é facilmente prestado por diversas 
empresas do mercado, podendo ser especificado, tendo as suas características de de-
sempenho estabelecidas de forma objetiva. 
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7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. - A proposta de preços deverá conter o valor percentual tendo por base o estimado 
da hora trabalhada (vide Anexo IV – Planilha de custos e formação de preços), que tam-
bém será usado como parâmetro para fixar o valor de desconto concedido pela empresa 
para as peças genuínas e (ou) originais que incidirá sobre os preços praticados na Tabela 
Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos emitida pela fabricante do 
veículo; 

7.2. – Deve se levar em conta para a fixação da proposta todos os custos e despesas di-
retas e indiretas, como impostos, taxas e fretes; 

7.3. - No preço cotado deverá haver especificação da natureza jurídica da empresa, ou 
seja, se está inserida ou não nos benefícios previstos pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

7.4. - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 

 
8. DO QUANTITATIVO ANUAL ESTIMADO 

8.1. O quantitativo anual estimado está descrito no Anexo IV – Planilha de custos e for-
mação de preços. 

 
9. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. - O custo anual estimado para a presente contratação foi determinado após a pesqui-
sa de preço realizada pela Secretaria de Saúde, orçamentos em anexo. 

9.2. - O modelo da Planilha de Custo e Formação de Preços consta do Anexo IV. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I – São obrigações do CONTRATANTE: 

1. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
prestação dos serviços; 

2. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento 
e a fiscalização sob o aspecto quantitativo e qualitativo; 

3. Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA, dentro das normas que disciplinam a 
segurança e o sigilo, aos locais de execução das tarefas, além de fornecer, sem ônus, os 
demais elementos necessários à perfeita execução dos serviços; 

4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 
quando apresentadas na forma estabelecida no Contrato; 

5. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à 
CONTRATADA; 

6. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado, 
comunicando à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços; 
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7. Solicitar à CONTRATADA os esclarecimentos que julgar necessários quanto à execu-
ção dos serviços, que deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem 
indagações de caráter mais especializado, hipótese em que serão respondidas no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

8. Exercer a fiscalização e supervisão dos serviços prestados, por servidores designados, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências especificadas; 

9. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do Contrato; 

10. Emitir ordem de execução de serviços necessários, numeradas em sequência e assi-
nadas pelo fiscal do contrato ou substituto legal; 

11. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que 
não mereça confiança no trato dos serviços ou que produza complicações para a fiscali-
zação, ou ainda, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuídas; 

12. Rejeitar, no todo ou em parte, manutenção ou reparo executados em desacordo com 
o Termo de Referência, Edital, Contrato, anexos ou proposta da CONTRATADA, comuni-
cando imediatamente as irregularidades constatadas; 

13. Encaminhar o veículo à oficina, mediante “Ordem de Serviço”, assinada pelo Secretá-
rio (a), com indicação dos danos a serem reparados, de segunda a sexta-feira, no horário 
compreendido entre às 07h00min e 17h00min, para elaboração do orçamento. 

II – São obrigações da CONTRATADA: 

1. Discutir previamente com o CONTRATANTE a sequência dos trabalhos a serem de-
senvolvidos, bem como qualquer alteração que se torne necessária; 

2. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

3. Não transferir a outrem a execução do objeto do Contrato, sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; 

4. Arcar com o ônus decorrentes de eventuais danos causados, direta ou indiretamente, 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução do Contrato; 

5. Manter durante a execução do Contrato as condições exigidas para a contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, apresentando sempre que exigido, os 
comprovantes de regularidade fiscal; 

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreção; 

7. Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou tercei-
ro que já lhe preste serviços, para atuar na execução do Contrato; 

8. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do contrato, de forma que 
os serviços a serem executados mantenham o veículo em condições de perfeito, ininter-
rupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se 
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os consertos e lubrificações, bem como todos os demais serviços recomendados para 
uma manutenção adequada; 

9. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da 
CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância 
aos demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas pelo CONTRA-
TANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário à perfeita execução dos serviços; 

10. Somente os empregados registrados na CONTRATADA poderão realizar os serviços 
de manutenção preventiva e corretiva a que se refere a presente contratação, mediante a 
apresentação de habilitação na área de mecânica de automóveis, com cursos específicos 
de mecânica automobilística; 

11. Executar os serviços no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis para os casos de retí-
fica de motor e 03 (três) dias úteis para os demais serviços, contados a partir da autoriza-
ção da realização do serviço e substituição de peças, mediante aprovação total ou parcial 
do orçamento apresentado; após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, lavado interna e externamente; 

a) O prazo a que se refere o item 11 poderá ser prorrogado uma única vez por igual perí-
odo, mediante solicitação fundamentada, a qual deverá ser encaminhada à CONTRA-
TANTE antes do vencimento do prazo inicial, cabendo ao Fiscal do Contrato ou Substituto 
legal, manifestar-se quanto à prorrogação ou não do prazo; 

12. Atender prontamente todos os chamados que venha a receber da Secretaria solicitan-
te, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados do registro da solicitação dos serviços, 
quando da ocorrência de pane em componentes dos equipamentos, excetuando-se as 
revisões de caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida 
entre as partes; 

13. Todo material necessário à manutenção preventiva e corretiva deverá ser fornecido 
pela CONTRATADA, que, face às obrigações assumidas, deverá dispor de todas as fer-
ramentas, equipamentos, instalações, etc., adequados ao tipo de serviço a ser realizado; 

14. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e (ou) fazer, prioritariamente e exclusi-
vamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o 
original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrente de culpa da 
CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impró-
prios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 
cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pelo 
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e (ou) 
dentro do prazo de garantia; 

15. Utilizar somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos (en-
tende-se por genuínas aqueles (as) produzidas pelos fornecedores ou pelas próprias 
montadoras, geralmente, encontradas na rede de concessionárias com a marca do fabri-
cante dos automóveis. Podem ser importadas ou nacionais) ou originais (entende-se por 
originais aqueles (as) produzidas pelos mesmos fornecedores das montadoras, porém, 
distribuídas com marca própria pela rede de varejo independente. Podem ser importadas 
ou nacionais); 
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16. Não poderá valer-se em nenhuma hipótese de itens similares, usadas, recondiciona-
das, remanufaturadas, salvo em casos excepcionais mediante autorização escrita do 
CONTRATANTE e justificativa formal da CONTRATADA, do motivo da não utilização de 
peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos ou originais; 

17. Após a manutenção, encaminhar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, o relatório de Assistência Técnica com todas as folhas numeradas 
tipograficamente, contendo termo de abertura e encerramento do serviço, onde serão a-
notados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e subs-
tituídos, e ainda, o diagnóstico técnico referente aos problemas que ocasionaram tais de-
feitos; 

18. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, registrado, 
uniformizado, com crachá de identificação; 

19. Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, e 
recomendações das leis vigentes; 

20. Apresentar e entregar ao CONTRATANTE todas as peças, materiais e acessórios que 
forem substituídos por ocasião dos reparos realizados; 

21. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os 
equipamentos acessórios, causados por seus empregados, preposto ou subcontratados, 
não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que 
fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93; 

22. Permitir o acesso às instalações da CONTRATADA e às instalações das suas subcon-
tratadas, para o acompanhamento, parcial ou total, dos serviços durante a sua execução; 

23. Manter arquivo, atualizado e com backup em CD-ROM, dos serviços executados den-
tro do contrato, com a placa do veículo, podendo ser consultado pelo CONTRATANTE a 
qualquer hora, mediante solicitação; 

24. Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, devendo ser em 
área coberta e com total segurança, e, ainda, deverá ficar em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

25. Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, taxas), desde que 
praticada por seus empregados e ocorrer quando o veículo estiver sob a responsabilidade 
da CONTRATADA; 

26. Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes 
necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do 
Fiscal do Contrato, caso seja solicitado; 

27. Apresentar extrato da folha da tabela de Preços de Venda à vista de peças e acessó-
rios emitida pelo fabricante do veículo, correspondente à peça ou acessório substituído, 
junto com a nota fiscal;  

28. A CONTRATADA deverá remover o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para realização do orçamento prévio, o qual deverá ser apresentado no prazo má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da autorização para sua remoção; 

29. Fornecer, mensalmente, ao Fiscal do Contrato e à Secretaria de Saúde, relatório de 
manutenção contendo o registro de todo o trabalho efetuado e das peças porventura for-
necidas; 
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30. Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde, documentação que com-
prove a procedência das peças destinadas à substituição; 

31. Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e responder perante o 
CONTRATANTE, fornecendo número de telefone, fax e e-mail para contato, ou qualquer 
outro meio que se fizer necessário; 

32. Apresentar a cada serviço, orçamento que deverá ser feito de forma detalhada, a-
brangendo nome, código e quantidade de peças, número de horas e serviços a serem 
executados, inclusive a quilometragem para o transporte do veículo, bem como prazo pa-
ra realização dos serviços; 

33. Executar os serviços com estrita observância dos prazos e dos valores constantes nas 
tabelas descritas abaixo, que poderão ser solicitadas pela Secretaria de Saúde: 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (Homem/Hora), para os serviços 
de mão-de-obra; 

b) Tabela oficial de preços de peças e acessórios novos e genuínos, emitida pelo fabri-
cante dos veículos constantes neste Termo de Referência. 

34. Arcar diretamente com as despesas necessárias para a realização de inspeção de 
vistoria a ser realizada no veículo consertado e (ou) recuperado que tenha envolvimento 
em acidente automobilístico e que tenha resultado em danos de média monta (entenden-
do-se por média monta, os danos sofridos pelo veículo quando forem afetados seus com-
ponentes mecânicos e estruturais, envolvendo a substituição de equipamentos de segu-
rança especificados pelo fabricante, e que reconstituídos, possam voltar a circular nas 
vias públicas). Nestes casos, o recebimento do veículo somente se dará com o recebi-
mento do Certificado de Segurança Veicular – CVS aprovando o veículo para uso, emitido 
por órgão e (ou) entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO; 

35. Arcar diretamente com todas as despesas necessárias para a realização de laudo 
técnico, a ser realizado no veículo consertado e (ou) recuperado que tenha envolvimento 
em acidente automobilístico e que tenha resultado danos de grande monta ou perda total 
(entendendo-se por grande monta a situação em que o veículo se enquadrar na hipótese 
do inciso III do art. 1o. da Resolução nº. 11, de 23 de janeiro de 1998). Nestes casos, o 
recebimento do veículo, somente se dará com o recebimento do laudo pericial aprovando 
seu uso, emitido por órgão e (ou) entidade credenciado pelo Instituto Nacional de Metro-
logia – INMETRO; 

36. Apresentar ao Fiscal do Contrato o comprovante de pagamento das despesas realiza-
das pela CONTRATADA relativa à vistoria e laudo, juntamente com a nota fiscal referente 
ao serviço prestado para o devido ressarcimento, que somente ocorrerá com a emissão 
de vistoria e (ou) laudo que comprove que o veículo possui perfeitas condições técnicas 
para circular em vias públicas com segurança; 

37. Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autorização 
de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso, bem como qual-
quer documento necessário ao lícito desempenho das atividades objeto deste Termo de 
Referência; 

 
11. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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11.1. - Consoante o artigo 45, da Lei nº. 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acautela-
doras. 

 
12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor 
público regularmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos da Lei n.º 8.666/1993 
e o que segue: 

a) Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do Contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; 

b) A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-responsabilidade da Ad-
ministração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666/1993; 

c) O Fiscal do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do Contrato, indicando horário, dia, mês e ano, bem como o(s) nome(s) 
funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinando o que for necessário à regulari-
zação das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente, para as providências cabíveis. 

d) Providenciar o atesto físico e eletrônico da Nota Fiscal, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias de seu recebimento. 

12.2. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da 
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, sendo designado pela 
Prefeitura Municipal o(a) Fiscal ........................................, conforme Art. 67 da Lei nº 
8.666/93, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados. 

 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, mediante a apresentação das 
faturas correspondentes, devidamente atestados pelo representante do CONTRATANTE, 
por meio de ordem bancária no Banco, Agência, Conta Corrente, informado pela CON-
TRATADA. 

13.2. O CONTRATANTE disporá do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do 
documento, devidamente atestado, para verificar a sua legalidade e efetuar o pagamento. 

13.3. A regularidade fiscal da CONTRATADA será verificada junto ao SICAF, ao CADIN e 
a regularidade trabalhista junto ao Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, 
mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de docu-
mentos hábeis. 

13.4. A Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura o Certificado de 
Regularidade do FGTS, a certidão específica quanto a inexistência de débito de contribui-
ções junto ao INSS, e a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, conforme Decreto n.º 6.106/2007. 

13.5. Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá ser 
concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias (prorrogável a critério da 
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Administração por uma única vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena 
de, não o fazendo, ter rescindido o Contrato com aplicação das sanções cabíveis. 

13.6. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, o valor 
devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a 
data do vencimento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se o disposto no art. 1º - 
F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997. 

13.7. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não 
caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus 
a quem deu causa. 

13.8. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na alínea 
d, do inciso II, art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

13.9. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documen-
tos exigidos como condição para pagamento por parte da Contratada importará em pror-
rogação automática do prazo de vencimento da obrigação do Contratante. 

 
14. DAS PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária, que: 

1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

2. Apresentar documentação falsa; 

3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

5. Comportar-se de modo inidôneo; 

6. Cometer fraude fiscal; 

7. Fizer declaração falsa; 

8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subi-
tem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1. No caso da infração ao subitem 1 supra aplicar-se-á, independentemente do impedi-
mento de licitar/contratar, multa de até 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso 
sobre o valor do item homologado, até o limite de 10 dias; 

2. Impedimento de licitar e de contratar com órgãos públicos da administração direta e 
indireta, pelo prazo de até cinco anos; 

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamen-
te, sem prejuízo das demais cominações legais. 



 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L 

Fls. nº____________ 

 
Visto ____________ 

 

Processo nº 844/2018 – Licitação Pregão Presencial nº 068/2018 
 

46 

14.4. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na 
execução, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa de mora no percentual de 0,3 (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no 
cumprimento das obrigações assumidas incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, que será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da 
data definida para o regular cumprimento da obrigação até a data do efetivo adimplemen-
to, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, após decorridos 30 (trinta) dias sem que 
a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, ensejando a sua 
rescisão. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

14.5. A critério do CONTRATANTE, as sanções previstas nos incisos "I” e “IV" desta cláu-
sula, poderão ser aplicadas juntamente com as previstas nos incisos “II” ou “III”, facultada 
a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

14.6. Se aplicada a multa, poderá esta ser recolhida pela CONTRATADA, descontada de 
qualquer fatura ou crédito existente na prefeitura municipal em favor da CONTRATADA, 
e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspen-
são de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuí-
zo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

14.8. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
15. VIGÊNCIA 

15.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, contados da data indicada no Termo de autorização de Inicio dos serviços. 
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16. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

16.1. O critério de julgamento das propostas será MAIOR OFERTA DE DESCONTO POR 
LOTE. 

 
17. DO VALOR ESTIMADO 

17.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto a empresas 
do ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo, tendo o valor total 
médio estimado em R$ 610.612,50 (Seiscentos e dez mil seiscentos e doze reais e 
cinquenta centavos). 

 
18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Les-
te na dotação orçamentária relacionada abaixo: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 07002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

Unidade executora 07002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

Funcional programática 10.301.0018-2.163 Manutenção Coordenadoria de Gestão 

Ficha  491  

Despesa/fonte  3.3.90.39.00-201 Outros Serviços de Terceiros 

Solicitação  14/2018  

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O procedimento de entrega e recebimento do veículo será mediante anotação das 
condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens. 

19.2. Os serviços somente serão efetuados mediante a apresentação da Ordem de Servi-
ço, com as características do veículo e os serviços a serem realizados. 

19.3. A autorização para a remoção do veículo emitida pelo fiscal do contrato será trans-
mitida à CONTRATADA por qualquer meio de comunicação, como por exemplo: e-mail, 
fax, fone, etc. 

19.4. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas e (ou) serviços a se-
rem executados deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da 
respectiva manutenção do veículo, devendo a CONTRATADA se abster de propor peças, 
serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, con-
forme o que prevê o fabricante do veículo; 

19.5. Na impossibilidade de a CONTRATADA apresentar Tabela de Preços de Peças do 
Fabricante, o desconto será calculado obedecendo à seguinte ordem de preferência: 

a. Orçamento da concessionária autorizada da marca do veículo; 

b. Preços praticados no mercado local; 

c. Preços praticados no balcão da CONTRATADA; 

d. Preços praticados no mês anterior. 
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19.6. A CONTRATADA poderá terceirizar os seguintes serviços: retífica de motor, balan-
ceamento, geometria, transporte de veículos, desde que atendidas às demais exigências 
do Edital, permanecendo inteiramente responsável pela segurança e integridade física do 
bem contra danos materiais, furto, roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer 
espécie, independente da inexistência de culpa ou dolo, que venha a atingir o patrimônio 
da União de forma parcial ou total, não transferindo a responsabilidade à subcontratada. 

19.7. Em havendo subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar previamente do-
cumento relacionando o nome da subcontratada, CNPJ, endereço completo, nome do 
responsável e respectiva declaração informando qual serviço realizará no veículo da Se-
cretaria de Saúde ao Fiscal do Contrato ou Substituto legal, que aprovará ou não sua 
subcontratação, a qual será feita a mando e responsabilidade direta e exclusiva da CON-
TRATADA, sem qualquer tipo de vínculo de negócios com o CONTRATANTE. 

 
20. ASSINATURAS E CARIMBOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Solicito a aquisição do material/serviço acima discriminado. 
 
 
 
_________________________________Data ___/___/______ 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTABILIDADE 

Declaro que existem recursos financeiros para a presente aquisição, conforme dotações orçamentárias 
acima. 
 
 
 
_________________________________Data ___/___/______ 
Contador 

ORDENADOR 

Autorizo a abertura de processo licitatório para efetuar a presente aquisição. 
 
 
 
_________________________________Data ___/___/______ 
Ordenador de Despesas 
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ANEXO II  

VEÍCULOS COMPONENTES DA FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 

Descrição do Veículo Placa Ano Numero 

FIAT UNO MILLE SMART JZX-2004 1995 55 

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX KAN-9827 2005 97 

FIAT UNO MILLE WAY  NUA-8776 2010 144 

FIAT UNO MILLE WAY MUA-8656 2010 147 

FIAT UNO MILLE WAY NUM-2031 2010 148 

FIAT PALIO DDF-6257 2008 170 

VOLKSWAGEM GOL 1.8 MSV-0049 2007 172 

VOLKSWAGEM GOL JZZ-3748 2003 82 

CHEVROLET ASTRA AET-0677 2010 192 

CHEVROLET SILVERADO JZN-4817 1997 59 

CHEVROLET S-10 JZH-7222 2001 57 

VOLKSWAGEM KOMBI OAR-4293 2012 161 

MERCEDEZ BENS ONIBUS 1620 LBM-7959 1996 61 

AGRALE VOLARE MICRO ONIBUS KAK-4195 2006 113 

FIAT DUCATO VAN KAB-0517 2004 90 

FIAT DUCATO AMBULANCIA NJV-1217 2010 133 

FIAT DUCATO AMBULANCIA NJI-2902 2010 137 

FIAT DUCATO AMBULANCIA NJS-7501 2010 152 

FIAT DUCATO AMBULANCIA OBB-1246 2013 207 

CHEVROLET S-10 AMBULANCIA NIZ-6255 2008 124 

MERCEDES BENZ  AMBULANCIA QBP-6182 2016 258 

FIAT DUCATO AMBULANCIA QBB-5484 2015 256 

DOBLO FIATADV. 1.8 NJW-5814 2010-2011 138 

VOYAGEM/VW 1.0 JKL-5814 2013/2014 261 

MOTOCICLETA CG-125 JYQ-5933 1998 69 

MOTOCICLETA YBR-125 ED JZP-8225 2004 89 

MOTOCICLETA YBR-125 K KAD-1369 2005 102 

MOTOCICLETA SUZUKI YES-125 SE NPO-8203 2011 158 

FIT PICK UP ESTRADA OBB-3485 2013 208 

FIAT DUCATO AMBULANCIA QBH-1521 2014 239 

AMBULANCIA CITROEM  QCA-9793 2015 251 

CHEVROLET CORSA 1.0 FLEX QBO-8973 2016 252 

CHEVROLET CORSA 1.0 FLEX QBO-8983 2016 253 

CHEVROLET CORSA 1.0 FLEX QBO-9153 2016 254 

FIAT UNO KAQ-0798 2006 265 

MITSUBISHI L200 TRITON  QBF-2429 2014/2015 223 

https://www.google.com.br/search?client=firefox-b&dcr=0&q=MITSUBISHI&spell=1&sa=X&ved=0ahUKEwiPp_CJgqXXAhUBGZAKHSjaCTgQvwUIIygA&biw=1280&bih=611
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

 

Empresa:______________________________________________, decla-
ramos que vistoriamos os veículos objeto desta licitação, inteirando-nos das 
peculiaridades relativas aos serviços a serem executados e tomando ciência 
das reais condições do mesmo. 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome:  

Cargo: 

 

 

Atesto a Vistoria 

 

 

Primavera do Leste - MT,______/______/___________. 

 

 

 

____________________________________________________ 

ASSINATURA (Matricula/Carimbo do servidor) 
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ANEXO IV 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇAO DE PREÇOS 

    Cotação nº 15/2018 - Valor Médio         

LOTE 1 – BORRACHARIA         

    Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

    9400 – SERVIÇO DE BORRACHARIA – Serviços de 

borracharia. 
200 SERV. 53,16 10.632,00 

TOTAL LOTE 1       R$ 10.632,00 

LOTE 2 – AR CONDICIONADO         

    Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

44058 – SERVIÇO ESPECIALIZADO EM AR CONDICIO-

NADO DE VEÍCULOS – Serviços Especializados em Ar 
Condicionado de Veículos. 

300 SERV. 92,50 27.750,00 

TOTAL LOTE 2       R$ 27.750,00 

LOTE 3 – DIREÇÃO HIDRÁULICA  

    Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

45579 – SERVIÇO DE DIREÇÃO HIDRÁULICA EM VEÍ-

CULOS A GASOLINA FLEX – Serviços de direção hidráu-
lica em veículos a gasolina/flex. 

150 SERV. 131,40 19.710,00 

45578 – SERVIÇO DE DIREÇÃO HIDRÁULICA EM VEÍ-

CULOS A DIESEL – Serviços de direção hidráulica em 
veículos a diesel. 

150 SERV. 141,40 21.210,00 

TOTAL LOTE 3 
   

R$ 40.920,00 

LOTE 4 – INJEÇÃO ELETRÔNICA 
    

Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

45575 – SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA EM VEÍ-

CULOS A DIESEL – Serviços de Injeção eletrônica em 
veículos a diesel. 

200 SERV. 139,25 27.850,00 

45577 – SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA EM VEÍ-

CULOS A GASOLINA/FLEX – Serviços de injeção eletrô-
nica em veículos a gasolina/flex. 

150 SERV. 121,25 18.187,50 

TOTAL LOTE 4 
   

R$ 46.037,50 

LOTE 5 - FREIOS 
    

Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

45574 – SERVIÇO DE FREIOS EM VEÍCULOS LE-

VES/PASSEIO – Serviços de freios em veículos le-
ves/passeio. 

200 SERV. 90,75 18.150,00 
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45573 – SERVIÇOS DE FREIOS EM VEÍCULOS UTILI-

TÁRIOS/AMBULÂNCIAS – Serviços de freios em veículos 
utilitários e ambulâncias. 

200 SERV. 93,75 18.750,00 

TOTAL LOTE 5 
   

R$ 36.900,00 

LOTE 6 – SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL 

Produto Quant. Unid. RR$ Unit. R$ Total 

45667 – SERVIÇOS DE DIFERENCIAL EM VEÍCULOS 

LEVES/PASSEIO – Serviços de diferencial em veículos 
leves/passeio 

200 SERV. 122,50 24.500,00 

45566 – SERVIÇO DE DIFERENCIAL EM VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIAS – Serviços de diferencial 
em veículos utilitários e ambulâncias 

200 SERV. 135,00 27.000,00 

15977 – SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL – Servi-

ços de Mecânica em Geral pagamento em valores por 
hora de serviço executado. 

400 SERV. 102,50 41.000,00 

45559 – SERVIÇOS DE MOTORES EM VEÍCULOS A 

DIESEL – Serviços de motores em veículos a diesel. 
200 SERV. 161,80 32.360,00 

45562 – SERVIÇOS DE MOTORES EM VEÍCULOS A 

GASOLINA/FLEX – Serviços de motores em veículos a 
gasolina/flex. 

200 SERV. 125,80 25.160,00 

TOTAL LOTE 6 R$ 150.020,00 

LOTE 7 - CÂMBIO 

Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

45563 – SERVIÇOS DE CÂMBIO EM UTILITÁRIOS E 

AMBULÂNCIAS – Serviços de câmbio em utilitários e 
ambulâncias 

200 SERV. 126,80 25.360,00 

45564 – SERVIÇOS DE CÂMBIO EM VEÍCULOS LE-

VES/PASSEIO – Serviços de câmbio em veículos le-
ves/passeio 

200 SERV. 125,80 25.160,00 

TOTAL LOTE 7 
   

R$ 50.520,00 

LOTE 8 – SERVIÇOS DE SUSPENSÃO/ALINHAMENTO/BALANCEAMENTO/CAMBAGEM 

Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

1236 – SERVIÇO DE ALINHAMENTO – Serviços de ali-

nhamento em veículos utilitários e ambulâncias 
200 SERV. 95,00 19.000,00 

45872 – SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ALINHAMENTO 

E BALANCEAMENTO – Serviços de balanceamento e 
alinhamento de veículos leves/passeio 

300 SERV. 95,00 28.500,00 

1237 – SERVIÇO DE BALANCEAMENTO – Serviços de 

balanceamento em veículos utilitários e ambulâncias 
200 SERV. 97,00 19.400,00 

45590 -  SERVIÇO DE CAMBAGEM/CASTER EM VEÍ-

CULOS LEVES/PASSEIO – Serviços de Camba-
gem/Caster em veículos leves/passeio 

50 SERV. 75,12 3.756,00 

45589 – SERVIÇO DE CAMBAGEM/CASTER VEÍCULOS 

UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIAS – Serviços de Camba-
gem/Caster em veículos utilitários e ambulâncias 

100 SERV. 84,04 8.404,00 

45572 – SERVIÇO DE SUSPENSÃO TRASEIRA EM 

VEÍCULOS LEVES/PASSEIO – Serviços de suspensão 
traseira em veículos leves/passeio 

150 SERV. 88,50 13.275,00 

45569 – SERVIÇO DE SUSPENSÃO DIANTEIRA EM 

VEÍCULOS LEVES/PASSEIO – Serviços de suspensão 
dianteira em veículos leves/passeio 

150 SERV. 104,80 15.720,00 

45570 – SERVIÇO DE SUSPENSÃO TRASEIRA EM 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS/AMBULÂNCIAS – Serviços de 
suspensão traseira em veículos utilitários/ambulâncias 

150 SERV. 97,00 14.550,00 
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45568 – SERVIÇOS DE SUSPENSÃO DIANTEIRA EM 

VEÍCULOS UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIAS – Serviços 
de suspensão dianteira em veículos utilitários e ambulân-
cias 

150 SERV. 106,60 15.990,00 

TOTAL LOTE 8 R$ 138.595,00 

LOTE 9 – SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA  

Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

3754 – SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA – Serviços de 

Auto Elétrica pagamento em valores por hora de serviço 
executado. 

400 SERV. 76,25 30.500,00 

TOTAL LOTE 9 
   

R$ 30.500,00 

LOTE 10 – LIMPEZA QUÍMICA 

Produto Quant. Unid. R$ Unit. R$ Total 

33029 – LIMPEZA QUÍMICA – Limpeza Química 200 SERV. 86,94 17.388,00 

TOTAL LOTE 10 
   

R$ 17.388,00 

LOTE 11 – TORNEARIA  

Produto Quant.  Unid. R$ Unit. R$ Total 

38728 – SERVIÇO DE TORNO E SOLDA – Serviços de 

Torno e Solda pagamento em valores por hora de serviço 
executado. 

200 SERV. 101,25 20.250,00 

TOTAL LOTE 11  
   

R$ 20.250,00 

LOTE 12 – SERVIÇOS DE RETÍFICA  

Produto Quant.  Unid. R$ Unit. R$ Total 

13745 – SERVIÇO DE RETÍFICA – Serviços de Retífica 

pagamento em valores por hora de serviço executado. 
300 SERV. 137,00 41.100,00 

TOTAL LOTE 12 
   

R$ 41.100,00 

TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO       R$ 610.612,50 
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ANEXO V  

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

 

 

Eu ____________________________________________________________,  

 RG nº ________________________, inscrito no CPF ______________________, resi-
dente e domiciliado na rua ____________________________________________, cidade 
de ___________________________________, CEP ___________________, assumo o 
compromisso de manter a confidencialidade de toda documentação, informação e dados 
a que tenho acesso em razão de minha prestação de serviços objeto de contrato com a 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, inclusive após o tér-
mino do contrato. 

 

Comprometo-me a guardar sigilo absoluto, e não divulgar, revelar, ou reproduzir, por 
quaisquer meios, documentações, informações e dados pertencentes à Secretaria e Saú-
de ou a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste. Estou ciente que o descumprimento 
deste termo acarretará responsabilização civil e criminal. 

 

_______________________, _______de _________________ de 20_____ 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
À 

Comissão de Licitação  

Primavera do Leste – MT 

Ref.: Pregão Presencial nº 068/2018 - SRP.  

Abertura: 30 de julho de 2018. 

Horas: 12:15 horas 

 
(Empresa __________), com sede a Rua/Av ______________ nº 000, Bairro _____________, Cidade, 
Estado, CNPJ nº 000000000, Inscrição Estadual nº 00000000000, e-mail xxxxxxxx@xxxxxx.com.br, telefo-
ne/fax nº 00000000, representada pelo seu (sócio/procurador/representante) o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, 
casado/solteiro/viúvo(a), profissão, CPF nº 0000000000, Carteira de Identidade nº 0000000000 SSP/XX, 
vem encaminhar a essa Comissão de Licitações, as propostas em anexo, Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de manutenção e reparos, abrangendo: Mecânica em Geral, Arrefecimento, 
Refrigeração, Revisão Elétrica e Eletrônica, Alinhamento e Balanceamento em Geral, Borracharia, Pneumá-
tico, Acessórios, Lubrificação, Troca de Óleo Lubrificante, Fluido para Freio Hidráulico, Aditivo para Radia-
dor, Filtro de Ar, Filtro de Óleo dos automóveis descritos na tabela de veículos pertencentes à Secretaria de 
Saúde e os demais que forem incorporados ao patrimônio na vigência do presente instrumento, com o for-
necimento de peças e acessórios de reposição com padrões de qualidade e garantia e que disponha de 
serviço de guincho para atender na área de atuação da Secretaria de Saúde de Primavera do Leste. 

1 – Preço Global – R$ 00000000 (Xxxxxxxxxxx Xxxxxxxxx). 

2 – Valor de desconto ofertado para o Lote nº XX – xx,x%   

3 – Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência. 

4 – Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

5 - Garantia: _______ (quando for o caso) 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e 
documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais 
em embalagens adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos 
de entrega e quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabele-
cidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do 

mailto:xxxxxxxx@xxxxxx.com.br
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Banco Xxxxxxxx. 

  Atenciosamente, 

Local e data 
_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

Obs.1: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca e modelo do produto cotado, caso não o faça, a mesma será 
instada pelo(a) Pregoeiro(a) a apresentar a marca e o modelo do produto sob pena de desclassificação. 
 
Obs.2: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO VII 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

À 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço nº 068/2018. 

 

 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ____________________ portador 
(a) do RG n.º_______________ e do CPF n.º _________________, a participar da 
licitação instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde, na modalidade Pregão 
Presencial nº 068/2018, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe  amplos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa ______________________________, 
CNPJ nº _____________________, especialmente para tomar toda e qualquer decisão 
durante as fases do Pregão, inclusive emitir e assinar Declarações, oferecer, assinar e 
rubricar propostas e documentos de habilitação em nome da Outorgante, formular lances 
na etapa de lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre  a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
desistir de prazos e recursos, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) 
Pregoeiro (a), firmar contrato em nome da Outorgante, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos à nossa Proposta, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante. 

 

 

_________________,_____ de _______________ de 2018. 
 

 
 

 

___________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
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OBS.1: Em caso de representação por meio de procuração particular, a 

mesma deverá ser reconhecida em cartório. 
 

OBS.2: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

À 
Secretaria Municipal de Saúde 
Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço nº 068/2018 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na 
Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Mu-
nicípio -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento 
ao solicitado no Edital do Pregão Presencial nº 068/2018 – Prefeitura de Primavera do 
Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qual-
quer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, 
com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de deci-
são, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 
04/90). 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do 
certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do 
processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT. 

 

Local e data 
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Assinatura do representante legal  
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 
 

 

 

 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa 
____________________________, CNPJ nº _________________, reúne todos os requi-
sitos de habilitação exigidos no Edital quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com 
o disposto em Edital de Pregão Presencial n° 068/2018 e com as regras definidas no 
artigo 5° do Decreto nº 7.218/2006. 

 
 

____________________,_____de ______________  de 2018. 
 

 
 

___________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 

  
 
 

 

  

 

 

 
Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, esta deverá ser mencionada, como ressalva, nesta declaração, além de juntar 
o documento com restrição no envelope de habilitação. 

 
 
 
OBS: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes de 
Habilitação e Proposta. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS  

IMPEDITIVOS 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

 

 

 

 

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na 
Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo 
Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o 
numero ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos 
termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das 
penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação 
para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 068/2018, na forma determinada no § 2º, do artigo 
32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa participante. 

 

Local e data, 
 
 

_____________________________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal) 

 

CPF: 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO XI 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARA-

ÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEM-

PREENDEDOR INDIVIDUAL (Lei Complementar nº 123/2006) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 

 

À 

Secretaria Municipal de Saúde 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço nº 068/2018. 

 

 

 _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade RG 
nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ______________, representante da 
empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº 
_______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE/ MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, quando da sua partici-
pação na licitação, modalidade Pregão Presencial nº 068/2018 seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Comple-
mentar nº 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 
§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempreas, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

 
 

Local e data 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa: 

 
 
Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 - SRP  

ANEXO XII  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°     /2018  

PROCESSO Nº 844/2018 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx doravante denominado GERENCIADOR, nes-
te ato representado pelo Prefeito Municipal Sr (a) __________________________, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa ___________, (qualificação completa), de acordo 
com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições 
previstas no Edital do Pregão Presencial nº 068/2018 e nesta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e su-
as alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manuten-
ção e reparos, abrangendo: Mecânica em Geral, Arrefecimento, Refrigeração, Revisão 
Elétrica e Eletrônica, Alinhamento e Balanceamento em Geral, Borracharia, Pneumático, 
Acessórios, Lubrificação, Troca de Óleo Lubrificante, Fluido para Freio Hidráulico, Aditivo 
para Radiador, Filtro de Ar, Filtro de Óleo dos automóveis descritos na tabela de veículos 
pertencentes à Secretaria de Saúde e os demais que forem incorporados ao patrimônio 
na vigência do presente instrumento, com o fornecimento de peças e acessórios de repo-
sição com padrões de qualidade e garantia e que disponha de serviço de guincho para 
atender na área de atuação da Secretaria de Saúde de Primavera do Leste, não obrigan-
do ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licita-
ção específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de con-
dições; 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Refe-
rência nº 046/2018 anexa ao edital do Pregão Presencial nº 068/2018, parte integrante 
desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Prefeitura. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação 
Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 

        



 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L 

Fls. nº____________ 

 
Visto ____________ 

 

Processo nº 844/2018 – Licitação Pregão Presencial nº 068/2018 
 

63 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme art. 12 
do Decreto nº 7.892/13). 

 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços re-
gistrados nesta Ata; 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es); 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-
tivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-
ção; 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-
ção desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa; 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior à-
queles praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato admi-
nistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s); 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am-
pla defesa; 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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4.9.2. A pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimen-
to do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL; 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-
ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Primavera do Leste - MT, _____ de ____________________ de 2018. 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

DETENTORA DA ATA 
 
  
 

Testemunhas: 
 
_____________________________                  _____________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018 – SRP 

ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº         /2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E REPAROS, ABRANGENDO: MECÂNICA EM 
GERAL, ARREFECIMENTO, REFRIGERAÇÃO, 
REVISÃO ELÉTRICA E ELETRÔNICA, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO EM GERAL, 
BORRACHARIA, PNEUMÁTICO, ACESSÓRIOS, 
LUBRIFICAÇÃO, TROCA DE ÓLEO LUBRIFICANTE, 
FLUIDO PARA FREIO HIDRÁULICO, ADITIVO PARA 
RADIADOR, FILTRO DE AR, FILTRO DE ÓLEO DOS 
AUTOMÓVEIS DESCRITOS NA TABELA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE 
SAÚDE E OS DEMAIS QUE FOREM 
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO NA VIGÊNCIA 
DO PRESENTE INSTRUMENTO, COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
REPOSIÇÃO COM PADRÕES DE QUALIDADE E 
GARANTIA E QUE DISPONHA DE SERVIÇO DE 
GUINCHO PARA ATENDER NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
PRIMAVERA DO LESTE, QUE CELEBRA O 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, O MUNICÍPIO 
DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, com sede à Rua Maringá nº 444, Centro, nesta Cida-
de, inscrita CNPJ/MF nº 01.974.088/0001-05, representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
portador da cédula de identidade RG N.º xxxxxxxxxxxxx e inscrito no CPF sob o N.º 
xxxxxxxx domiciliado e residente na _______________, nº _____, Bairro _____, neste 
Município, doravante denominado, CONTRATANTE, e, a empresa ______________, com 
sede na _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000, repre-
sentada por seu _____________ Sr. ________________, (qualificação), que também 
subscreve, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e 
contratado o seguinte: 

I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo 
Administrativo n° 844/2018, gerado pelo Edital Pregão Presencial n° 068/2018, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivessem transcritos, o 
Edital, seus Anexos a proposta comercial das empresas e relatório do sistema em anexo; 

II – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n° 10.520/02 e 
Lei n° 123/2006, e demais normas legais pertinentes. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
e reparos, abrangendo: Mecânica em Geral, Arrefecimento, Refrigeração, Revisão Elétri-
ca e Eletrônica, Alinhamento e Balanceamento em Geral, Borracharia, Pneumático, Aces-
sórios, Lubrificação, Troca de Óleo Lubrificante, Fluido para Freio Hidráulico, Aditivo para 
Radiador, Filtro de Ar, Filtro de Óleo dos automóveis descritos na tabela de veículos per-
tencentes à Secretaria de Saúde e os demais que forem incorporados ao patrimônio na 
vigência do presente instrumento, com o fornecimento de peças e acessórios de reposi-
ção com padrões de qualidade e garantia e que disponha de serviço de guincho para a-
tender na área de atuação da Secretaria de Saúde de Primavera do Leste, as especifica-
ções e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo confor-
me especificações técnicas constantes no Termo de Referência nº 046/2018 e na pro-
posta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

2.1. O Termo de Referência n º 046/2018, constante do Processo nº 844/2018, serve de 
base para todo o procedimento licitatório; 

2.2. Para realizar a aquisição objeto deste contrato foi realizado procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 068/2018, com fundamento nas Leis nº 10.520/02, nº 
8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, con-
forme autorização da Autoridade Competente do Executivo Municipal, disposta no Pro-
cesso nº 844/2018. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. A empresa Contratada deverá entregar os materiais e/ou produtos, conforme condi-
ções e especificações constantes no Termo de Referência nº 046/2018; 

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de 
Licitação Pregão Presencial nº 068/2018 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Dos Valores 

Lote Produto Quantidade Unidade R$ Unit R$ Total 

 
     

4.2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

4.3.  Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$****** 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São Obrigações da Contratada:  

a) Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de 
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência nº 
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046/2018; 

b) Entregar os produtos de acordo com os padrões de qualidade e normas vigentes, e 
cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital; 

c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anuência da PREFEITURA; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificar vício, defeito ou incorreção; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não 
satisfaça aos padrões especificados; 

k) Fornecer um número de telefone chamada local para pronto-atendimento aos 
chamados do contratante, além do número do telefone celular para o atendimento das 
emergências do contratante; 

l)  Discutir previamente com o CONTRATANTE a sequência dos trabalhos a serem de-
senvolvidos, bem como qualquer alteração que se torne necessária; 

m) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 

n) Arcar com o ônus decorrentes de eventuais danos causados, direta ou indiretamente, 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução do Contrato; 

o) Refazer, às suas expensas no todo o(s) serviços(s) em que se verificarem vícios ou 
incorreções, resultantes da prestação, no prazo de 2(duas) horas, contados da notificação 
que lhe for entregue oficialmente; 

p) Não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou tercei-
ro que já lhe preste serviços, para atuar na execução do Contrato; 

q) Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do contrato, de forma que 
os serviços a serem executados mantenham o veículo em condições de perfeito, ininter-
rupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de defeitos e verificações que se fizerem necessárias, efetuando-se 
os consertos e lubrificações, bem como todos os demais serviços recomendados para 
uma manutenção adequada; 
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r) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações da 
CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa observância 
aos demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas e/ou aprovadas pelo CONTRA-
TANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja 
necessário à perfeita execução dos serviços; 

s) Somente os empregados registrados na CONTRATADA poderão realizar os serviços 
de manutenção preventiva e corretiva a que se refere a presente contratação, mediante a 
apresentação de habilitação na área de mecânica de automóveis, com cursos específicos 
de mecânica automobilística; 

t) Executar os serviços no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis para os casos de retí-
fica de motor e 03 (três) dias úteis para os demais serviços, contados a partir da autoriza-
ção da realização do serviço e substituição de peças, mediante aprovação total ou parcial 
do orçamento apresentado; após a execução do serviço, o veículo deverá ser entregue no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, lavado interna e externamente; 

u) O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez por igual 
período, mediante solicitação fundamentada, a qual deverá ser encaminhada à CON-
TRATANTE antes do vencimento do prazo inicial, cabendo ao Fiscal do Contrato ou 
Substituto legal, manifestar-se quanto à prorrogação ou não do prazo; 

v) Atender prontamente todos os chamados que venha a receber da Secretaria solicitan-
te, no prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados do registro da solicitação dos serviços, 
quando da ocorrência de pane em componentes dos equipamentos, excetuando-se as 
revisões de caráter preventivo, que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida 
entre as partes; 

w) Todo material necessário à manutenção preventiva e corretiva deverá ser fornecido 
pela CONTRATADA, que, face às obrigações assumidas, deverá dispor de todas as fer-
ramentas, equipamentos, instalações, etc., adequados ao tipo de serviço a ser realizado; 

x) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e (ou) fazer, prioritariamente e exclusi-
vamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o 
original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrente de culpa da 
CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impró-
prios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 
cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pelo 
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e (ou) 
dentro do prazo de garantia; 

y) Utilizar somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos (en-
tende-se por genuínas aqueles (as) produzidas pelos fornecedores ou pelas próprias 
montadoras, geralmente, encontradas na rede de concessionárias com a marca do fabri-
cante dos automóveis. Podem ser importadas ou nacionais) ou originais (entende-se por 
originais aqueles (as) produzidas pelos mesmos fornecedores das montadoras, porém, 
distribuídas com marca própria pela rede de varejo independente. Podem ser importadas 
ou nacionais); 

z) Não poderá valer-se em nenhuma hipótese de itens similares, usadas, recondiciona-
das, remanufaturadas, salvo em casos excepcionais mediante autorização escrita do 
CONTRATANTE e justificativa formal da CONTRATADA, do motivo da não utilização de 
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peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos ou originais; 

aa) Após a manutenção, encaminhar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 48 (qua-
renta e oito) horas, o relatório de Assistência Técnica com todas as folhas numeradas ti-
pograficamente, contendo termo de abertura e encerramento do serviço, onde serão ano-
tados os dados relevantes, discriminando todos os itens revisados, consertados e substi-
tuídos, e ainda, o diagnóstico técnico referente aos problemas que ocasionaram tais defei-
tos; 

bb) Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, registrado, 
uniformizado, com crachá de identificação; 

cc) Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção contra incêndios, e re-
comendações das leis vigentes; 

dd) Apresentar e entregar ao CONTRATANTE todas as peças, materiais e acessórios 
que forem substituídos por ocasião dos reparos realizados; 

ee) Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os 
equipamentos acessórios, causados por seus empregados, preposto ou subcontrata, não 
se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à CONTRATANTE, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93; 

ff) Permitir o acesso às instalações da CONTRATADA e às instalações das suas subcon-
tratadas, para o acompanhamento, parcial ou total, dos serviços durante a sua execução; 

gg) Manter arquivo, atualizado e com backup em CD-ROM, dos serviços executados 
dentro do contrato, com a placa do veículo, podendo ser consultado pelo CONTRATANTE 
a qualquer hora, mediante solicitação; 

hh) Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação do veículo, devendo ser 
em área coberta e com total segurança, e, ainda, deverá ficar em abrigo do sol e da chuva 
em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

ii) Assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamentos, taxas), desde que 
praticada por seus empregados e ocorrer quando o veículo estiver sob a responsabilidade 
da CONTRATADA; 

jj) Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes 
necessários para comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença do 
Fiscal do Contrato, caso seja solicitado; 

kk) Apresentar extrato da folha da tabela de Preços de Venda à vista de peças e acessó-
rios emitida pelo fabricante do veículo, correspondente à peça ou acessório substituído, 
junto com a nota fiscal; 

ll) A CONTRATADA deverá remover o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para realização do orçamento prévio, o qual deverá ser apresentado no prazo má-
ximo de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da autorização para sua remoção; 

mm) Fornecer, mensalmente, ao Fiscal do Contrato e à Secretaria de Saúde, relatório 
de manutenção contendo o registro de todo trabalho efetuado e das peças porventura 
fornecidas; 

nn) Apresentar sempre que solicitado pela Secretaria de Saúde, documentação que 
comprove a procedência das peças destinadas à substituição; 

oo) Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e responder perante 
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o CONTRATANTE, fornecendo número de telefone, fax e e-mail para contato, ou qual-
quer outro meio que se fizer necessário; 

pp) Apresentar a cada serviço, orçamento que deverá ser feito de forma detalhada, 
abrangendo nome, código e quantidade de peças, número de horas e serviços a serem 
executados, inclusive a quilometragem para o transporte do veículo, bem como prazo pa-
ra realização dos serviços; 

qq) Executar os serviços com estrita observância dos prazos e dos valores constantes 
nas tabelas descritas abaixo, que poderão ser solicitadas pela Secretaria de Saúde: 

qq.1) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (Homem/Hora), para os servi-
ços de mão-de-obra; 

qq.2.) Tabela oficial de preços de peças e acessórios novos e genuínos, emitida pelo fa-
bricante dos veículos constantes neste Termo de Referência. 

rr) Arcar diretamente com as despesas necessárias para a realização de inspeção de vis-
toria a ser realizada no veículo consertado e (ou) recuperado que tenha envolvimento em 
acidente automobilístico e que tenha resultado em danos de média monta (entendendo-se 
por média monta, os danos sofridos pelo veículo quando forem afetados seus componen-
tes mecânicos e estruturais, envolvendo a substituição de equipamentos de segurança 
especificados pelo fabricante, e que reconstituídos, possam voltar a circular nas vias pú-
blicas). Nestes casos, o recebimento do veículo somente se dará com o recebimento do 
Certificado de Segurança Veicular – CVS aprovando o veículo para uso, emitido por órgão 
e (ou) entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO; 

ss) Arcar diretamente com todas as despesas necessárias para a realização de laudo téc-
nico, a ser realizado no veículo consertado e (ou) recuperado que tenha envolvimento em 
acidente automobilístico e que tenha resultado danos de grande monta ou perda total (en-
tendendo-se por grande monta a situação em que o veículo se enquadrar na hipótese do 
inciso III do art. 1o. da Resolução nº. 11, de 23 de janeiro de 1998). Nestes casos, o rece-
bimento do veículo, somente se dará com o recebimento do laudo pericial aprovando seu 
uso, emitido por órgão e (ou) entidade credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia – 
INMETRO; 

tt) Apresentar ao Fiscal do Contrato o comprovante de pagamento das despesas realiza-
das pela CONTRATADA relativa à vistoria e laudo, juntamente com a nota fiscal referente 
ao serviço prestado para o devido ressarcimento, que somente ocorrerá com a emissão 
de vistoria e (ou) laudo que comprove que o veículo possui perfeitas condições técnicas 
para circular em vias públicas com segurança; 

uu) Providenciar, junto às autoridades competentes, a obtenção de licença, autoriza-
ção de funcionamento e alvará da atividade a que se propõe, se for o caso, bem como 
qualquer documento necessário ao lícito desempenho das atividades objeto deste Termo 
de Referência; 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa e-
xecutar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados no Termo de Referência 
n° 046/2018, Anexo I deste Edital; 
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6.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

6.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Con-
trato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93; 

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convoca-
ção formal da adjudicatária; 

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 
apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investi-
dura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos 
autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

7.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorroga-
do, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e 
aceito pela Secretaria requisitante; 

7.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos arti-
gos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 
25 do Edital do Pregão Presencial nº 068/2018; 

7.6. A critério da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, o contrato poderá ser 
substituído por outros instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de 
empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93; 

7.7.  Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura 
ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classifi-
cação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados 
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais; 

7.8. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos arti-
gos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fis-
cal(is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos 
seguintes documentos: 

8.1.1. Ofício solicitando o pagamento; 

8.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e 
às de terceiros; 

8.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio 
sede da licitante vencedora; 
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8.2. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 
30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competen-
te, mediante controle emitido pelo fornecedor, contado da data de protocolização da nota 
fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 
8.1, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta 
corrente da licitante vencedora; 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira: 

8.3.1. Atestação pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio da Prefeitura, com relação 
ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vence-
dora; 

8.3.2. Os pagamentos realizados serão com base na quantidade efetivamente entregues; 

8.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos 
serviços prestados a este Município, além do número da conta, agência e nome do banco 
onde deverá ser feito o pagamento; 

8.4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas; 

8.4.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues; 

8.5. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da opera-
ção de “factoring”; 

8.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores serão de responsabi-
lidade do Contratado. 

 
CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto 
na alínea „d‟ do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8666/93; 

9.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presen-
te Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o re-
passe do percentual determinado; 

9.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após 
decorrido 12(doze) meses da vigência do contrato, por provocação do contratado, que 
deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passa-
rão por análise contábil de servidores designados pelo Município de Primavera do Leste; 

9.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços prati-
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original-
mente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação; 

9.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
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solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma 
a adequá-lo ao preço usual no mercado; 

9.4. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 
estimativa de preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e 
neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 
incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo; 

Parágrafo Segundo: No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do con-
tratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se res-
cindido o contrato a partir da última publicação; 

Parágrafo Terceiro: A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser 
aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento; 

Parágrafo Quarto: Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do con-
tratado, relativas ao fornecimento dos materiais e prestação de serviços; 

Parágrafo Quinto: Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o con-
trato ao seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamen-
to das faturas, até que o contratado cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 

11.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos artigos 86 e 
87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

11.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto e prestação do serviço; 

11.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), do valor adjudicado; 

11.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais 
cominações legais; 

11.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20%(vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atra-
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so e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, cal-
culado sobre o total dos dias em atraso; 

11.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocató-
rio, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

11.1.2.1. advertência; 

11.1.2.2. multa de até 20%(vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, reco-
lhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embar-
go de indenização dos prejuízos porventura causados ao Município de Primavera do Les-
te; 

11.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Primavera do Leste, bem como o cancelamento de seu cer-
tificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Município de Primavera do 
Leste; 

11.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobra-
das administrativa ou judicialmente; 

11.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conse-
quentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Primavera do Les-
te; 

11.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis; 

11.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedi-
mentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no artigo 7º da Lei nº 
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulati-
vamente: 

11.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de jul-
gamento; 

11.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisa-
ção do fornecimento; 

11.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções adminis-
trativas previstas no item 25 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Parágrafo Primeiro: As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de 
recursos próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pri-
mavera do Leste na dotação orçamentária relacionada abaixo: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Órgão 07 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 07002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

Unidade executora 07002 Coordenadoria de Atendimento Médico 

Funcional programática 10.301.0018-2.163 Manutenção Coordenadoria de Gestão 
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Ficha  491  

Despesa/fonte  3.3.90.39.00-201 Outros Serviços de Terceiros 

Solicitação  14/2018  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da 
nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo 
fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização das especificações dos materiais e da execução dos serviços será 
exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE 
CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste ou 
por cada Secretaria Municipal responsável, conforme artigo 67 da Lei nº 8.666/93, caben-
do aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo OU apostilamento ao presente contrato; 

b) A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem 
como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

c) Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 
Edital de Pregão Presencial nº 068/2018, seus anexos e a proposta da contratada; 

d) É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município de Primavera do Leste providen-
ciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, conforme Lei nº 
10.520/02. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

17.1 As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos o-
missos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só efeito legal. 

 
Primavera do Leste, __ de ___________ de 2018. 
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CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 
 
_____________________________                 _________________________ 


